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RESUMO 

No ano de 2015, os representantes de 193 Estados-membros da ONU se comprometeram a 
cumprir 17 objetivos para a erradicação da pobreza e, consequentemente, para o 
desenvolvimento sustentável do planeta, os quais passaram a integrar a chamada Agenda 
2030. No ano seguinte, a Força Tarefa do Sistema ONU Brasil lançou o Glossário da Agenda 
2030, o qual tratou de interpretar as metas do documento, de modo a adequá-las ao contexto 
brasileiro. Dentre esses objetivos, figurava a necessidade de implementação da igualdade de 
gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas (ODS 5), o que exigia 
primordialmente um combate à violência de gênero crescente no país. Dessa forma, a presente 

pesquisa buscou comparar ambos os documentos para verificar qual seria o alcance do 
glossário no fomento de políticas públicas na promoção da luta contra a violência de gênero 
na realidade brasileira. Tal comparação utilizou-se da metodologia da análise documental, 
visando identificar o que no Glossário excedia ou estendia o que foi fixado pela Agenda, de 
modo a tornar mais eficazes os instrumentos propostos. Porém, para realizar tal análise, foi 
necessária uma revisão bibliográfica de autores da teoria queer, a qual permitiu compreender 
que a violência de gênero, em suas múltiplas formas, tinha como substrato a dicotomia 

baseada no sexo biológico, a qual atribui superioridade ao masculino em detrimento do 
feminino e de outras identidades. Assim, entendeu-se que essa espécie de violência ocorria 
não somente contra as mulheres definidas pelo discurso biológico, mas também contra outras 
identidades femininas ou não binárias, e se traduzia primordialmente na chamada transfobia. 

Diante dessa constatação, analisou-se o Glossário de modo a averiguar se o seu texto permitia 
a criação de instrumentos capazes de combater de forma ampla a violência de gênero, bem 
como examinou-se as iniciativas do Estado e da sociedade brasileira nos últimos anos para 
cumprir o compromisso internacionalmente assumido. Finalmente, concluiu-se que ainda 
existem diversos obstáculos a serem vencidos a fim de alcançar um horizonte que conte com a 
efetivação das metas do ODS 5 de forma plena. Em meio à escassez de dados, as pesquisas 
existentes expõem um quadro no qual os recordes de assassinatos contra pessoas trans é 
atualizado anualmente. Por fim, verificou-se a ausência de ações efetivas de enfrentamento à 
transfobia por parte do Estado brasileiro, bem como a necessidade de novos mecanismos que 
auxiliem no levantamento de dados sobre tal violência, que se apresenta cotidianamente nas 
mais variadas formas. 

Palavras-chave: Agenda 2030 ONU; Teoria queer; violência de gênero; transfobia;



1 INTRODUCAO 

O acordo que deu origem a agenda mundial em prol do desenvolvimento sustentavel, a 

qual se materializa na Declaragdo intitulada “Transformando Nosso Mundo: a Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentavel” (ONU, 2015), foi firmado em 2015 durante reunifio da 

Cúpula em Nova lorque, na qual os Estados-membros das Nagdes Unidas firmaram tal 

compromisso a partir de 17 objetivos a serem alcangados até 2030 (ODS’s). O 

comprometimento manifestado nesta data visava um mundo livre da pobreza, da fome, de 

doengas, do medo, da violéncia e da pentria. 

Em 2016, a Forga Tarefa do Sistema ONU Brasil langou o Glossério da Agenda 2030 

(ONU BRASIL, 2016), o qual tem por finalidade adequar os objetivos e metas ao contexto 

brasileiro. Neste interim, um dos pontos a serem combatidos é a violéncia de género, que 

dentre os objetivos da Agenda 2030 se substancializa no ODS de n° 5, buscando ser 

consumado a partir de agdes que eliminem todas as formas de discriminagdo e violéncia 

contra mulheres e meninas. 

Ao se tornar signatario da Agenda 2030, o Brasil reforga seu compromisso em atuar 

contra a violéncia de género - uma das principais violagdes dos direitos humanos'. No cenario 

nacional, também é possivel vislumbrar expressdes significativas na luta contra a violéncia de 

género, tendo alguns marcos legislativos e jurisdicionais resultantes desse engajamento, como 

por exemplo, a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) - que mesmo anterior a Agenda 2030 

merece destaque pela relevéancia e desdobramentos até os dias atuais, a Lei do Feminicidio 

(BRASIL, 2015) e a recente Decisdo do STF que criminaliza a homotransfobia (BRASIL, 

2019). 

? Outros compromissos foram assumidos anteriormente nesse sentido: “Reconhecendo a persisténcia da 

violéncia contra as mulheres e meninas, as Conferéncias Internacionais da década de 1990, incluindo a 

Conferéncia de Direitos Humanos, de 1993, a Conferéncia de População e Desenvolvimento, de 1994, e a IV 

Conferéncia Mundial da Mulher, de 1995, transmitiram, em suas Declaragdes e Planos de Ação, a preocupação 

com a seguranga das mulheres e a necessidade de os Estados-Partes da ONU inserirem em suas agendas 

nacionais a equidade de género e de raga/etnia, bem como politicas voltadas para a problematica da violéncia 

contra as mulheres e meninas. Nessas Conferéncias, os Estados-Partes assumiram o compromisso de envidar 

esforgos para a eliminação dessa violéncia praticada por agentes publicos e privados.(...) Em 1994, essa 

Declaragdo subsidiou, com seus principios e orientagdes, a elaboragdo, pela Organizagdo dos Estados 

Americanos (OEA), da Convenção Para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra as Mulheres, “Convenção 

de Belém do Para’, tnico instrumento internacional voltado para tratar a violéncia de género, assinada naquele 
mesmo ano pelo Estado Brasileiro (...).” (BARSTED, 2011, p. 22). Dessa forma, a Agenda 2030 da ONU não é o 

primeiro passo dado no sentido de combate a violéncia de género pelo Estado brasileiro, tendo apenas 

aprimorado essa luta.



Por fim, ainda que não seja o foco de análise do presente trabalho, cabe menção ao 

Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero (BRASIL, 2021), considerado como 

um importante instrumento na busca pela concretização do ODS 5 da Agenda 2030 da ONU. 

Em janeiro de 2022, o Plenário do Conselho Nacional de Justiça aprovou a recomendação que 

institui o Protocolo a ser observado pelo Judiciário. O Protocolo traz reflexdes teóricas acerca 

da igualdade de gênero e também apresenta um guia para que os julgamentos nos diversos 

âmbitos da Justiça observem à igualdade de gênero sem discriminação, podendo ser 

considerado um recente avanço concreto no combate à violência de gênero (SETENTA; 

MIRANDA LOPES, 2022, p. 8). 

Dessa forma, o advento do Protocolo para Julgamento na perspectiva de Gênero 

elaborado pelo CNJ representa, uma importante conquista e resta observar sua aplicabilidade 

ao longo do tempo, analisando se irá refletir na prática mudanças significativas que auxiliem 

no combate à violência de gênero e na ruptura com a lógica binarista pela qual o Judiciário 

vem interpretando a legislação em muitos casos. 

A presente pesquisa irá focar na análise da Agenda 2030 e dos marcos legais acima 

destacados, compreendendo que o sistema de justiça criminal muitas vezes é visto como a 

única solução para o combate da violência de gênero. Busca-se nessa pesquisa questionar tal 

entendimento e analisar como se dá o tratamento das questões de gênero nesses textos. Assim, 

compreendendo que esta forma de violência não se manifesta somente contra as mulheres cis, 

mas também aos indivíduos da comunidade LGBTI+. A partir do objetivo do presente 

trabalho, dá-se destaque aos desdobramentos da violência transfóbica, investigando como tem 

se dado o enfrentamento desta pelo Estado brasileiro nos últimos anos. 

O ODS 5 da Agenda 2030 fala sobre “alcançar a igualdade de gênero e empoderar 

todas as mulheres e meninas”. A partir disso, o presente projeto buscou analisar o objetivo em 

questão à luz de teorias contemporâneas sobre gênero, incorporando sua leitura também à 

perspectiva dos direitos humanos. Assim, procurou-se apurar se as violências sofridas pelos 

grupos LGBTI+, em especial pela população transgênero, estão sendo enfrentadas pelas 

proposições do ODS 5. Para tanto, utilizou-se, principalmente, a obra de Michel Foucault e 

Judith Butler, ambos representantes de uma série de teorias que se debruçam a estudar e 

compreender a construção discursiva da sexualidade e da própria identidade. 

? O símbolo + foi acrescentado à sigla LGBTI para abranger outras orientações sexuais, identidades e expressões 

de gênero, a presente pesquisa adota a sigla LGBTI+ com base no Manual de Comunicação LGBT elaborado 

pelo Grupo Dignidade e IBDSEX (2018).



A partir disso, pretendeu-se compreender o alcance do ODS 5 e das respectivas metas 

referentes à igualdade de gênero apresentadas na Declaração e no Glossário brasileiro, de 

modo a verificar como estão refletidas no combate à violência de género no Brasil, 

paralelamente à averiguação de se a atual política de combate à violência de gênero adotada 

pelo país é compatível com os compromissos firmados internacionalmente. 

Sendo assim, no primeiro capítulo, buscou-se analisar dados empíricos acerca da 

violência de gênero e contra a população LGBTI+, constatando-se a subnotificação e escassez 

de pesquisas abrangentes, o que dificulta a formulação de políticas públicas de combate à 

violência. 

O segundo capítulo pretende efetuar uma imersão em alguns conceitos e termos da 

teoria queer e da teoria da performatividade do gênero, em busca de constituir substrato 

teórico para a investigação seguinte. 

Dessa forma, a partir de tal embasamento empírico e teórico, no terceiro capítulo, 

intentou-se fornecer uma análise crítica da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, 

produzido pela Cúpula das Nações Unidas. Tal documento apresenta-se como um possível 

instrumento na redução da violência de gênero, ao adicionar entre suas metas a igualdade de 

gênero. 

Conjuntamente, observou-se sua aplicação no contexto brasileiro, após sua recepção 

em 2016, a partir da elaboração pela Força Tarefa do Sistema ONU Brasil do “Glossário de 

termos do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 5” e da criação da Comissão Nacional 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (CNODS). 

No capítulo subsequente, o objeto de análise são as políticas públicas nacionais de 

combate à violência de gênero, especialmente à transfobia, no que toca aos sujeitos 

protegidos. Notou-se a prevalência de soluções penais e punitivistas em face de medidas de 

prevenção e educação sobre igualdade de gênero, o que é avaliado criticamente pelo presente 

trabalho. 

Por fim, buscou-se examinar de maneira mais detalhada os principais marcos legais e 

jurisprudenciais de combate à violéncia de género no Brasil, notadamente as já referidas Lei 

11.340/2006 e Lei 13.104/2015, bem como o julgamento da ADO 26.



1. DADOS EMPÍRICOS ACERCA DA TRANSFOBIA NO BRASIL 

“Baseado em carne viva e fatos reais, é o sangue dos 

meus que escorre pelas marginais.” - Linn da Quebrada 

O ritmo do avanço e o peso da violência despendida contra grupos historicamente 

marginalizados no Brasil é alarmante. No que diz respeito às pessoas trans, há uma enorme 

dificuldade em encontrar dados atualizados nos órgãos e pesquisas estatais. 

Para os fins da presente pesquisa, que enfoca na violência de gênero, com recorte 

direcionado às pessoas trans, foram colacionados os principais e oficiais indicadores nacionais 

da violência, precipuamente através da taxa de homicídios e de denúncias, além de relatórios 

e dossiês especificamente voltados à condição da população LGBTI+. Busca-se engendrar um 

panorama acerca da violência de gênero no país, ainda que precariamente constituído, em 

razão da notória subnotificação e carência de dados e pesquisas especificamente voltados à 

análise da transfobia. 

De acordo com o Atlas da Violência 2021, fruto do trabalho divulgado pelo Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada — IPEA (2021), e segundo o Sistema de Informação sobre 

Mortalidade do Ministério da Saúde (SIM/MS), o número de homicídios no país foi o menor 

registrado desde 1995. Entretanto, em razão da diminuição da qualidade dos registros e dados 

oficiais, essa queda, percebida principalmente entre os anos de 2018 e 2019, deve ser 

observada com algumas ressalvas. 

Em paralelo à diminuição dos casos de homicídio, foi registrado o aumento das mortes 

violentas por causa indeterminada (MVCI), o que impacta na compreensão sobre a realidade 

atual e se torna um obstaculo no processo de comparagdo com os dados de anos anteriores 

(IPEA, 2021). A marca “Mortes Violentas por Causa Indeterminada” é aplicada para os casos 

em que ndo foi possivel determinar a causa primordial do 6bito, ou seja, a motivação geradora 

do fato. Porém, o relatério demonstra que óbitos os quais deveriam estar classificados como 

homicidios estdo erroneamente sendo registrados como MVCI. Para exemplificar a 

problematica, a partir de um estudo produzido pelo IPEA (2013), foi estimado que, em média, 

quase 3/4 das MVCI registradas no Brasil entre os anos de 1996 ¢ 2010 eram em verdade 

homicidios não classificados como tal. 

Em 2017 foram computados 9.799 óbitos como Mortes Violentas por Causa 

Indeterminada (MVCI), ou seja, mortes violentas em que o Estado foi incapaz de 

identificar a motivação que gerou o óbito do cidaddo. Em 2019 esse número foi de 

16.648, o que representa um aumento de 69,9%. Considerando o percentual de 

MVCI em relagdo ao total de mortes violentas, esse indice passou de 6,2% para 

11,7%, entre 2017 e 2019, um aumento de 88,8%. (IPEA, 2021, n.p.) 
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Ainda, alguns casos tornam nítida a problemática, como no estado do Rio de Janeiro, 

no qual a taxa de homicídios foi reduzida em 45,3% em 2019, enquanto a taxa de MVCI 

cresceu 237% no mesmo ano. Assim, somada à piora na qualidade dos dados sobre mortes 

violentas no país, torna-se preocupante a possibilidade do aumento de subnotificação de 

homicídios. Em síntese, o aumento das MVCI prejudica um melhor entendimento da 

progressão da violência letal no Brasil. Vale ressaltar que não se deve eliminar a conclusão de 

que houve uma queda da taxa de homicídios no país, mas sim se atentar para a perda de 

precisão em cima desses números. Ademais, a subnotificação dos casos de homicídios pode 

impactar nos resultados das análises com recorte de idade, raça, gênero, sexualidade e afins. 

Feita a observação metodológica, é possível partir para a análise dos dados oficiais 

registrados como homicídios. Foram 3.737 mulheres assassinadas no Brasil em 2019, uma 

redução de 17,3% nos números em relação ao ano anterior. Porém, em contrapartida, 3.756 

foram mortas de forma violenta sem causa determinada no mesmo ano, um aumento 

expressivo dessa categoria em relação a 2018. Outro recorte importante a ser analisado é o 

racial, analisando a década de 2009 a 2019, a soma de mulheres negras assassinadas resultou 

em um crescimento de 2%, enquanto o número de mulheres não negras vítimas de homicídios 

diminuiu 26,9% no mesmo período. 

No que tange à população LGBTI+, o mesmo Atlas da Violência 2021 revela que a 

dificuldade está presente já na fase de coleta de dados referentes às violências contra tal 

grupo, tendo em vista que a orientação sexual é, por muitas vezes, ignorada (IPEA, 2021). O 

descaso com esse grupo e a falta de interesse em categorizar dados e realizar levantamentos 

completos acerca de sua situação demonstra uma das faces violentas assumidas pela 

sociedade contra essa parcela da população. 

Segundo Luiz Mello (2006), ao separar essa violência em duas frentes predominantes, 

simbólica e corporal, percebe-se que no primeiro caso esta é exercida tanto através da 

imposição de um molde único e compulsório de família cis, hétero e biparental, o qual 

suprime as diversidades sexuais e de gênero, quanto através do reforço de estereótipos que 

mantêm a população LGBTI+ historicamente como um grupo excluído e estigmatizado, 

fixando-os como propagadores de contaminação e degeneração. Esta narrativa está 

comumente atrelada a discursos morais, sociais, biológicos, religiosos e médicos que são 

enviesados. Seguindo, na dimensão corporal, é possível perceber esta violência se 

manifestando, entre outros meios, através de atos de estupros “corretivos”, assassinatos e 

espancamentos. Estas frentes andam em conjunto e visam o extermínio, o apagamento e o 
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silenciamento de sexualidades e expressões de gênero desviantes do modelo cis hétero, 

historicamente hegemônico. 

Contudo, ainda segundo dados do IPEA, a partir das denúncias registradas através do 

canal Disque 100, vinculado ao antigo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos (MMFDH), é possível perceber que, na década que antecedeu o ano de 2019, a 

média de denúncias de violências contra pessoas LGBTI+ foi de 1.666 anuais. O ano de 2019 

apresentou uma importante redução, totalizando 833 denúncias, o que representa 50% a 

menos que o ano anterior. 

Entretanto, é preciso analisar com cautela a expressiva queda nos números de 

denúncias do Disque 100, pois o canal mantinha um indicador relativamente estável por anos 

seguidos, restando, portanto, o questionamento acerca das razões que levaram a uma 

diminuição tão repentina. Ao examinar os registros administrativos do Sistema de Informação 

de Agravos de Notificação (Sinan), do Ministério da Saúde, percebe-se que a redução 

verificada nas denúncias não foi proporcional às notificações de violências ocorridas em 2019 

(IPEA, 2021). Dessa forma, aponta-se para indicativos de que a invisibilização das violências 

sofridas por pessoas LGBTI+ se intensificou. 

No que tange a população trans, entre 2018 e 2019, verificou-se um aumento em 5,6% 

nas notificações de violência física; 13,5% de violência psicológica; e 30% nas demais 

espécies (IPEA, 2021). Porém, diversos recortes e gráficos que são feitos pelo Instituto para 

as demais categorias analisadas não tornam possível uma comparação entre pessoas trans e 

cis, dadas as limitações dos dados. 

Assim, no que diz respeito às pessoas trans o quadro é ainda mais complexo, tendo em 

vista que o Estado não tem reconhecido sua responsabilidade em mapear a violência 

transfóbica. Diante dessa lacuna de dados, a Associação Nacional de Travestis e Transexuais 

(ANTRA), o Instituto Brasileiro Trans de Educação (IBET) e o recente Observatório da 

Violência contra Pessoas Trans na América Latina e Caribe (Observatório LAC) acabam 

assumindo o papel de realizar o monitoramento e levantamento de casos no país. Os relatórios 

e dossiês produzidos pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA) fazem 

parte dos mais completos dentre os atualmente disponíveis. 

Nesse contexto, a ANTRA, sob a coordenação de Bruna Benevides - Secretária de 

Articulação Política da associação -, realiza anualmente uma pesquisa divulgada em formato 

de dossiê. Desde o primeiro estudo, em 2017, no total foram contabilizados pela associação 

912 assassinatos de pessoas trans e não binárias brasileiras. De acordo com os dados 

coletados, em 2022 foram 131 casos; em 2021, 140 casos; em 2020, 175 casos; em 2019, 124 
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casos; em 2018, 163 casos e; em 2017, 179 casos (BENEVIDES, 2023). Segundo os dados da 

Transgender Europe (TGEU) - que monitora, globalmente, dados levantados por instituições 

trans e LGBTI+ - e os levantamentos da ANTRA, há mais de uma década o Brasil se mantém 

na infeliz posição de liderança do ranking mundial desta espécie de crime. Tendo em 

consideração a subnotificação dos casos e a falta de pesquisas oficiais que permeiam o tema, 

os dados tendem a ser ainda mais alarmantes. 

Ao esmiuçar o dossiê da ANTRA (2023), verifica-se que das 131 mortes reportadas, 

130 são de travestis e mulheres trans, exprimindo um marcador de gênero importante a se 

considerar. Dentre as vítimas, constatou-se que cerca de 76% eram travestis/mulheres trans 

negras, evidenciando também como o racismo age sobre esses corpos. Outro marcador a ser 

analisado é o de idade, visto que segundo dados da União Nacional LGBT a expectativa de 

vida de uma pessoa trans no Brasil é de apenas 35 anos, enquanto da população em geral é de 

75,5 anos. Em 2022, quase 90% das vítimas tinham entre 15 e 39 anos, ou seja, a maioria está 

muito abaixo da média de expectativa de vida, indicando que não houve melhora. Para 

Benevides (2022), o assassinato precoce é o primeiro passo do extermínio sistemático da 

população trans, portanto, deve-se atentar para esse cuidado aos e às jovens que não atendem 

às expectativas de gênero. 

Outro fator a ser analisado diz respeito aos efeitos decorrentes da pandemia da 

COVID-19, que intensificaram a violência de gênero contra pessoas trans. Nesse sentido, 

Víctor Madrigal-Borloz (2020), especialista independente da ONU em orientação sexual e 

identidade de gênero, elaborou um relatório destacando o impacto desproporcional que a 

pandemia exerceu sobre a população LGBTI+. Para Madrigal-Borloz (2020), a pandemia 

reproduziu e exacerbou os padrões de exclusão social e de violência que já eram identificados 

antes do vírus, deixando à mercê quem sempre esteve às margens da sociedade. No geral, os 

resultados da pesquisa realizada em mais de 100 países, demonstraram que as mulheres 

transgêneros são quem provavelmente mais evitou ir ao médico durante a pandemia por razão 

de custos, o que se dá pelos marcadores de classe que recaem sobre esses corpos 

(MADRIGAL-BORLOZ, 2020. 

Na conjuntura de isolamento social e distanciamento físico, o espaço doméstico pode 

se apresentar de maneira hostil para a população trans, tendo em vista que, conforme o 

compilado de dados do Mapa da Violência de Gênero, a própria residência é um dos locais 

mais perigosos para quem sofre agressões físicas por questão de gênero. Outrossim, grande 

parcela dessa população sobrevive do mercado informal e não tem condições financeiras 

mínimas para seguir os protocolos de saúde, sendo forçadas a uma maior exposição ao vírus. 
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Não há registros exatos sobre quantas pessoas trans morreram vítimas da COVID-19, 

sobretudo devido ao desrespeito com o nome social ou identidade de género nos registros 

médicos e atestados de óbito, fato que dificulta a identificagdo destas. De acordo com os 

dados da ANTRA, foram mapeados 15 casos de pessoas trans vitimas da COVID-19 em 2020 

e 14 em 2021, porém as entidades por trás da pesquisa acreditam que os nimeros seriam 

maiores se a identificagdo das pessoas no sistema de saude fosse realizada a partir de suas 

identidades de género e ndo exclusivamente pelo sexo/órgão genital (BENEVIDES, 2022). 

Foi observado ao longo da presente pesquisa o fato de que ndo há levantamentos 

abrangentes sobre as dificuldades enfrentadas pela comunidade LGBTI+ durante a crise 

sanitaria que sejam elaborados por iniciativa de qualquer das diferentes esferas de governo. 

Portanto, tendo constatado que os grupos LGBTI+ estão entre as parcelas populacionais mais 

expostas a pandemia, observa-se que ha uma lacuna no lugar em que deveria haver politicas 

especificas de protegdo social desenvolvidas pelos governos. 

A falta de politicas publicas, de seguranga e de incluséo e geração de renda por parte 

do Estado para com a populagdo LGBTI+ faz com que muitas dessas pessoas, principalmente 

mulheres trans e travestis, permanegam na linha de frente de uma luta por sobrevivéncia. É 

nesse contexto que se constroi no imaginario social da população brasileira a figura pejorativa 

da pessoa transsexual, em especial quando atravessada por outros marcadores como os de 

raga, classe e idade. 

Os dados apresentados evidenciam em estatisticas o permanente perigo ao qual essas 

vidas estdo expostas cotidianamente. Inobstante, inexiste no campo tedrico e académico, seja 

do direito ou das ciéncias sociais, consenso a respeito da melhor forma de se enfrentar a 

constante violéncia de género no pais. Entretanto, é notorio o fato de que o aperfeigoamento 

das politicas publicas de seguranga esta entrelagado a qualidade das informagdes disponiveis 

sobre violéncia e, como demonstrado, a precariedade dos dados disponiveis dificulta esse 

processo. 

Ainda, entende-se que a ignorancia acerca de diversos conceitos intensifica esta 

agressdo de forma direta (através da violéncia fisica, verbal, psicologica) e indiretamente 

(pela omissdo intencional ou não na coleta de dados, por exemplo). Desse modo, se faz 

necessario uma melhor compreensdo sobre o estudo de género, o que se fara a seguir tendo 

por base a teoria queer.



2. TEORIA QUEER, GÊNERO E TRANSFEMINISMO 

“Para reivindicar queer como uma palavra de 

contestação social que realmente inclua o aspecto 

sexual, precisamos de uma concepção de sexualidade 

que vá além dos equívocos nebulosos dos gêneros. ” 
- Teresa de Lauretis 

O emprego ou a omissão de conceitos e termos como gênero e sexo na legislação 

brasileira ou em documentos oficiais internacionais não acontece ao acaso’. Como 

mencionado, o presente trabalho busca analisar criticamente a Agenda 2030 da ONU e os 

principais marcos legais do país no contexto do combate à violência de gênero e transfobia. 

Logo, julga-se necessário um esforço em compreender alguns conceitos e termos que vêm 

sendo demonizados pela chamada “ideologia de gênero”*. Nesta pesquisa, com vistas em 

embasar a investigação, parte-se da teoria queer e da teoria da performatividade do gênero, 

como proposta pela filósofa Judith Butler. Tal escolha parte de um processo de continuidade 

na pesquisa iniciada ainda em fase de Iniciação Científica, a partir da qual foi possível 

perceber que tais teorias auxiliam na compreensão de como ocorre a construção das noções 

hegemônicas de sexualidade. 

A Teoria Queer surgiu ao final da década de 1980, tendo como base as noções 

sociológicas que analisavam os grupos minoritários de gênero nos Estados Unidos. A palavra 

queer, entretanto, já existia e carregou durante séculos significados negativos, sendo utilizada 

como sinônimo de excêntrico, vulgar, esquisito, estranho, ou seja, representando a perversão e 

o desvio (LAURETIS, 2019). 

Um exemplo do emprego da palavra nesse contexto são os romances de Charles 

Dickens. Em seus livros, o escritor se referia a uma região de Londres na qual vivia a parcela 

? Como exemplo, em 2019, o Itamaraty orientou diplomatas a frisar que gênero é apenas o sexo biológico, 

quando questionado o Ministério afirmou tratar-se apenas da “retomada da definição tradicional de gênero” 
(FOLHA DE S.PAULO, 2019). Ainda, na mesma linha, em 2020 o PL 2578 proposto por deputado do PSL/PR 

tinha por objetivo “determina que tanto o sexo biológico como as características sexuais primárias e 

cromossômicas definem o gênero do indivíduo no Brasil” (BRASIL, 2020). Ambos os exemplos demonstram 

uma rejeição às categorias mais inclusivas, buscando reforçar o binarismo homem/mulher. 

*Após os ataques sofridos em 2017 durante sua passagem pelo Brasil, a filósofa estadunidense, Judith Butler, 

questiona “como uma teoria de gênero pôde ser transformada em "ideologia diabólica"?”. Sobre o episódio, 

relata: “Desde o começo, a oposição à minha presença no Brasil esteve envolta em uma fantasia. Um 

abaixo-assinado pedia ao Sesc Pompeia que cancelasse uma palestra que eu nunca iria ministrar. A palestra 

imaginária, ao que parece, seria sobre "gênero", embora o seminário planejado fosse dedicado ao tema "Os fins 

da democracia" (‘The ends of democracy”). (...) A ideia de gênero como ideologia foi introduzida por Joseph 

Ratzinger em 1997, antes de ele se tornar o papa Bento 16. O trabalho acadêmico de Richard Miskolci e 

Maximiliano Campana acompanha a recepção desse conceito em diversos documentos do Vaticano. Em 2010, o 
argentino Jorge Scala lançou um livro intitulado "La Ideologia de Género", que foi traduzido ao portugués por 

uma editora catélica [Katechesis]. Esse pode ter sido um ponto de virada para as recepgdes de "género" no Brasil 
e na América Latina” (FOLHA DE S.PAULO, 2017). 
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mais pobre, doente e endividada da população como a Queer Street. Ao longo do século XX, 

especialmente com o julgamento e prisão de Oscar Wilde, a palavra queer se vinculou aos 

estereótipos de homossexualidade da época (LAURETIS, 2019). 

Para Lauretis (2019, p. 412), “as palavras, assim como as pessoas, têm histórias; e, 

quando viajam no tempo e no espaço, elas mudam”; foi assim que na década de 1970, a partir 

da luta do movimento gay, pode-se vislumbrar uma ressignificação do termo para um símbolo 

de resistência política. A autora (2019) explica que, no contexto estadunidense, assim como 

ocorreu com as palavras “gay' e ‘lésbica’, queer representou inicialmente um protesto social. 

Contudo, foi apenas no ano de 1990 que Teresa de Lauretis (2019) usou pela primeira 

vez o termo Queer Theory, de modo a diferenciar os estudos queer dos estudos gays e 

lésbicos. A partir de então, a teoria busca responder e levantar questões que dizem respeito, 

principalmente, à sexualidade, gênero e homossexualidades. A professora italiana explica 

quais eram os objetivos nesse momento introdutório: 

Minha ideia para a teoria queer era a de começar um diálogo crítico entre lésbicas e 

homens gays sobre sexualidade e nossos respectivos históricos sexuais. Eu queria 

que, juntos, quebrássemos os silêncios que tinham sido erguidos nos “estudos de 

gays e lésbicas” sobre questões da sexualidade e suas relações com gênero e raça 

(por exemplo, o silêncio em volta de relacionamentos inter-raciais e interétnicos). 

Na minha cabeça, as palavras teoria e queer juntavam em uma expressão o objetivo 

político da crítica social com o trabalho conceitual e especulativo envolvido na 
produção dos discursos. (LAURETIS, 2019, p. 414) 

Entretanto, a teoria queer se consolida e passa a ser mais reconhecida com a 

publicação do livro “Problemas de Género™ da filósofa Judith Butler (2020). Apropriando-se 

das contribuições de Foucault, Butler (2020) procura denunciar a construção discursiva da 

sexualidade, feita por meio de estruturas institucionais - como as igrejas, o Direito, a 

psiquiatria, entre outras. Essas estruturas normatizam de forma limitadora a sexualidade e as 

identidades, classificando-as em “tipos” específicos para, então, controlá-los (BUTLER, 

2020). Tal uniformização e categorização que omite a complexidade e reduz o entendimento 

sobre tais conceitos, pode ser um indicativo da fragilidade da dualidade binária e da 

heterossexualidade enquanto norma (vez que estão constantemente criando meios para se 

reafirmar). Assim, a teoria queer procura compreender as sexualidades e as identidades 

sexuais e de gênero em toda a sua pluralidade, fluidez e ambiguidade, indo além das 

categorias que nos são impostas, buscando problematizar a norma e subvertê-la. 

Para Guacira Lopes Louro (2016, p. 7-8), referência no assunto, não há que se falar em 

uma definição exata de queer, mas, de todo modo, aponta para alguns sentidos que o termo 

pode assumir:



Assumo que queer pode ser tudo que é estranho, raro, esquisito. O que desestabiliza 
e desarranja. Queer pode ser o sujeito da sexualidade desviante, o excêntrico que 
não deseja ser “integrado” ou “tolerado”. Pode ser, também, um jeito de pensar e de 

ser que não aspira o centro nem o quer como referência; um jeito de pensar e de ser 

que desafia as normas regulatórias da sociedade, que assume o desconforto da 

ambiguidade, do “entre lugares”, do indecidível. 

Queer, portanto, não é uma identidade, mas sim um protesto. Representa a luta de 

pessoas que não se identificam com os padrões de sexo biológico, gênero e orientação sexual 

e, também, a busca por uma alternativa que os subverta. Não obstante, é necessário o registro 

de que a presente análise não ignora a existência de interpretações que entram em confronto 

com os marcos teóricos eleitos, reivindicando queer como uma identidade; contudo, não as 

reconhece para este trabalho.’ 

De acordo com Guacira (2018), ao afirmar uma identidade necessariamente são 

demarcadas suas fronteiras e surge uma disputa quanto às formas de representá-la. Assim, a 

teoria queer alerta para o fato de que “uma política de identidade pode se tornar cúmplice do 

sistema contra o qual ela pretende se insurgir”, propondo, inclusive, uma política 

pós-identitária: 

A afirmação da identidade implica sempre a demarcação e a negação do seu oposto, 

que é constituido como sua diferença. Esse ‘outro’ permanece, contudo, 

indispensável. A identidade negada é constitutiva do sujeito, fornece-lhe o limite e a 

coeréncia e, ao mesmo tempo, assombra-o com a instabilidade. Numa ótica 

desconstrutiva, seria demonstrada a mútua implicação/constituição dos opostos e se 

passaria a questionar os processos pelos quais uma forma de sexualidade (a 

heterossexualidade) acabou por se tornar a norma, ou, mais do que isso, passou a ser 

concebida como ‘natural’. (LOURO, 2018, p. 14) 

Do mesmo modo, a dualidade homem/mulher foi instituída como norma. Partindo dos 

ensinamento do filósofo —sobre dispositivos, a binaridade de gênero pode ser 

compreendida enquanto um conjunto de normas de regulação e controle, pautadas em 

estereótipos, atributos culturais, atitudes, identidades, expressões, papéis de gênero e 

expectativas sociais de desempenho relacionadas a ambos os gêneros, masculino e feminino 

(FOUCAULT, 2015). Para Butler, reconhecida por sua teorização do gênero enquanto 

performatividade: 

* Sobre esta controvérsia, Judith Butler, em entrevista à revista Sexualities (2014, n.p.), comenta: “Eu também 

fiquei desorientada com o surgimento dos estudos queer como uma afirmação de “identidades queer' que 

ocorreu em certos lugares na Europa. Agora as pessoas dizem: “eu sou queer', e no momento que a teoria 
comegou, tenho bastante certeza de que quase todos achavam que “queer' não deveria ser uma identidade, mas 

sim nomear algo da trajetória incapturável ou imprevisível de uma vida sexual. Talvez a afirmação “eu sou 

queer ' deva ser a exibição pública de um paradoxo sobre o qual as outras pessoas devem pensar. Entendo que, 

em certos contextos, a demanda por reconhecimento dentro de estruturas institucionais e públicas é grande, e que 
uma forma de conseguir isso é estabelecendo uma identidade. Porém, como uma boa parte da teoria queer foi 

dirigida contra o policiamento da identidade, a demanda de ter uma identidade e mostrá-la mediante solicitação 

tem sido um tanto surpreendente para mim”. 
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Esses atos, gestos e atuações, entendidos em termos gerais, são performativos, no 
sentido de que a essência ou identidade que por outro lado pretendem expressar são 
fabricações manufaturadas e sustentadas por signos corpóreos e outros meios 

discursivos. O fato de o corpo gênero ser marcado pelo performativo sugere que ele 

não tem status ontológico separado dos vários atos que constituem sua realidade. 

Isso também sugere que, se a realidade é fabricada como uma essência interna, essa 

própria interioridade é efeito e função de um discurso decididamente social e público 

(BUTLER, 2015, p. 235). 

Há uma errônea compreensão de que o gênero seria algo inerente ao corpo, que dá a 

ele uma ‘aparéncia’. Portanto, ao assumir o gênero como performativo, depreende-se que este 

é, na realidade, uma manifestagdo; uma performance de normas obrigatérias que o 

condicionam a se apresentar, geralmente, dentro de um marco binario (BUTLER, 2020). 

Assim, retomando a reflexdo acerca de como não é desproposital a escolha, a definição 

e 0 uso (ou omissdo) de termos como género, sexo e sexualidade - em especial na redação dos 

documentos que estdo sob foco da analise deste trabalho -, percebe-se que ha um apagamento, 

intencional ou ndo, de diversas identidades de género que ndo sdo aceitas ou que estdo 

subrepresentadas. Nesse sentido, Clara Maria Roman Borges e Leonardo Cabral (2022) 

analisam que a forma como sdo empregados os conceitos de género e sexo nas leis brasileiras 

e documentos internacionais é capaz de restringir uma série de identidades, sendo 

fundamental a compreensão de que ha uma distinção entre ambos. 

Nesta linha, Butler (2020) argumenta que não ha algo como o “sexo verdadeiro”, o 

qual sustentaria a causa ou base biologica para o género e, em decorréncia, entende que a 

divisão binaria entre feminino e masculino não é um dado natural. Ainda, a leitura da obra 

foucaultiana feita pela filósofa, no que concerne a histéria da sexualidade e as relagdes entre 

sujeito, poder e sexo, ¢ de que os padrdes de conduta impostos aos géneros sdo impressos, 

incorporados e repetidos pelo corpo, de maneira mecénica e compulsiva (BUTLER, 2020). 

Raewyn Connell e Rebecca Pearse (2015) se somam a este entendimento, concluindo que 

todos os modelos de género que se baseiam em diferengas corporais devem ser rejeitados. 

Connel e Pearse, autoras do livro “Género: uma perspectiva global” (2018), 

desenvolvem o conceito de género como uma forma de corporificagdo social, que, por sua 

vez, é entendida como o processo de absorção corporal das normas e praticas sociais sobre o 

corpo e seu uso. Para elas, tanto o corpo quanto o género sdo construgdes. 

Indo ao encontro desta percepgao, parte da teoria contemporénea sobre género também 

constata que o corpo ndo ¢ um dado inequivoco da natureza, ao qual caberia a sociedade 

apenas constata-lo. As criticas realizadas a esta linha de argumentagéo biologizante da vida 

contribuem para a diferenciagdo, portanto, de sexo e género. Assim, a afirmagdo de que sexo é 
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uma construção social permite analisar como tem ocorrido a produção de discurso que versa 

em sentido contrário. Foucault explica que: 

a noção de “sexo” permitiu agrupar, de acordo com uma unidade artificial, 

elementos anatômicos, funções biológicas, condutas, sensações e prazeres e permitiu 

fazer funcionar essa unidade ficticia como princípio causal, sentido onipresente, 

segredo a descobrir em toda parte: o sexo pôde, portanto, funcionar como 

significante único e como significado universal [...] A pretexto de dizer a verdade, 

em todo lado provocava medos; atribuía às menores oscilações da sexualidade uma 
dinastia imaginária de males fadados a repercutirem sobre as gerações. 

(FOUCAULT, 2015, p. 36, 168, 60) 

Embora não seja o objetivo aprofundar tal discussdo para além do proposto até aqui, a 

analise realizada se justifica a partir da compreensdo de que o uso da categoria ‘sexo’ exclui 

muitas vezes a parcela da populagdo sobre a qual recai o foco deste estudo - qual seja, as 

pessoas trans. 

De acordo com Leticia Lanz: 

Quem transgride o dispositivo binario de género torna-se obviamente 

género-divergente, sécio desviante. Por isso mesmo, a pessoa “trans-gressora” da 
conduta oficialmente estabelecida para o género em que foi classificada ao nascer 

torna-se uma “de-generada”, palavra que significa literalmente “quem perdeu o 

género”. Sdo muitas, imediatas e muito pesadas as sangdes para a pessoa cujo 
comportamento se desvia dos padrdes oficiais de conduta de género. (LANZ, 2014, 

p. 65) 

Neste ponto, vale destacar que ndo se pode desenvolver um estudo envolvendo pessoas 

trans universalizando tal categoria; a transgressdo das normas de conduta de género esta na 

propria origem do fendmeno transgénero e ndo pode ser ignorada. Com efeito, Leticia Lanz 

(2014) comenta que a única caracteristica comum entre todas as pessoas trans é o inegavel 

desvio das normas da dualidade composta dos géneros masculino e feminino. 

Desse modo, compreender o carater de performatividade do género ¢ fundamental, 

pois permite perceber que homens e mulheres cisgéneros - a despeito de se sentirem bastante 

confortaveis no papel de género que lhes foi designado -, nunca irdo preencher de forma plena 

os padrdes altamente idealizados que estdo estabelecidos pela sociedade (LANZ, 2014). 

Patricia Porchat (2007, n.p.) elucida: 

Butler propde a ideia de que género é um ato intencional e performativo. São 

palavras ou gestos que, ao serem expressos, criam uma realidade. Esses atos, 

repetidos de uma forma estilizada, produzem um efeito ontolégico, levam a crer na 

existéncia de seres homens e seres mulheres. Produzem uma ilusão de substancia. 

Não ha —serl, ndo ha um —fazedorl, nao ha um —agentel por tras do ato, ndo ha 
unidade. O caréter ilusorio do género é denunciado quando ocorre uma incapacidade 

de repetir, uma deformidade ou quando se trata de uma repetigdo parodistica. Os 

géneros sdo performances sociais. Não há originais e nem copias. A aparente copia 

ndo se explicaria com referéncia a uma origem. A origem perde o sentido porque o 

—homeml e a —mulher| de —verdadel tém de assumir o género da mesma forma: 

19



por intermédio da reiteração de atos. Através da ideia de 'performatividade', géneros 
dominantes e não dominantes (os que não se enquadram como 'gêneros inteligiveis') 
se encontram no mesmo patamar. 

Butler questiona: “Ser mulher constituiria um “fato natural” ou uma performance 

cultural, ou seria a ‘naturalidade’ constituida mediante atos performativos discursivamente 

compelidos, que produzem o corpo no interior das categorias de sexo e por meio delas?” 

(BUTLER, 2020, p. 8). Em outras palavras, não existe “ser mulher” (ou “ser homem"), pois, 

em ultima andlise, “ser algo” ¢ performar constantemente os efeitos de uma produção 

discursiva e historica do que aparenta ser aquele género. Assim, considerando uma pessoa 

transgénero como aquela que ndo se identifica com o género que lhe foi atribuido ao nascer - 

através da condicionante do sexo bioldgico -, pode-se deduzir que esta se recusa a reproduzir 

e performar a norma que lhe foi imposta como fruto dessa construgdo discursiva (LANZ, 

2014). 

Ainda, Lanz (2014) explica que o termo ‘transgénero’ é muito amplo - pode ser 

chamado de termo guarda-chuva - e abarca tanto transexuais/travestis quanto qualquer outro 

individuo que se identifque com uma identidade de género que seja incongruente com o seu 

sexo biologico. Ou seja, o termo transgénero abarca também todas as pessoas que transgridem 

a ordem bindria de género, buscando meios de se expressarem dentro da sociedade (LANZ, 

2014). 

Dessa forma, considerando que existem inumeros jeitos de se performar o género, é 

inconcebivel partir do pressuposto de um feminismo que se proponha homogéneo, universal e 

que, embora reconhega alguns recortes, seja baseado numa categoria pré-definida de mulher. 

Assim, o transfeminismo - como parte do feminismo - surge como possibilidade de repensar 

as categorias sexo/género e pluralizar os sujeitos do feminismo, buscando superar as 

universalidades e essencialismos limitantes a liberdade de performance de géneros 

(NASCIMENTO, 2021). Para Leticia Nascimento (2021, p.42). o transfeminismo é 

lugar de luta politica e de produção intelectual, compartilhado por pessoas que se 
autodefinem como mulheres, queers, mulheres travestis, mulheres transgéneras, 

mulheres transexuais, pessoas ndo binarias, travestis ou ainda de outros modos, 

como “transviada” ou “bixa travesti”. Espero e desejo que nos possamos romper 

criativamente com a compulsoriedade binaria de que ou se é homem ou se é mulher. 

Assim, entendendo que os dados apresentados no capitulo anterior sdo alarmantes e, 

como visto, colocam o Brasil entre os paises que mais matam mulheres e pessoas trans no 

mundo, a necessidade de 
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Firmar mulheres trans, travestis, transexuais e transgêneras dentro do feminismo não 
é dispersão, tampouco divisão, mas reconhecer como o conceito de gênero propõe a 
diversidade de performances e experiências femininas ou estabelece negociações 

culturais estratégicas e de representação polítia com as mulheridades. 

(NASCIMENTO, 2021, p.31) 

Perceber os números que representam as violências vividas por pessoas trans levando 

em consideração a complexidade que envolve as construções discursivas sobre gênero e 

sexualidade, evidencia que tais questões não dizem respeito apenas ao transfeminismo. Nesse 

sentido, Nascimento (2021) busca relacionar os assassinatos de pessoas trans com a categoria 

feminicídio, estendendo seu conceito para transfeminicídio. Esse exercício da autora busca 

estreitar os laços do transfeminismo com outras correntes feministas, pois a categoria 

feminicídio já está consagrada nos estudos de gênero, como se verá adiante. 

Frente ao panorama apresentado, e em conformidade com as problematizações a que 

este trabalho se propõe, em seguida passa-se a uma análise crítica da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável. O documento foi produzido pela Cúpula composta pelos cento 

e noventa e três Estados-membros das Nações Unidas e se apresenta como um possível 

instrumento na redução da violência de gênero, tendo como uma de suas metas a igualdade de 

gênero. 

3. A AGENDA 2030 DA ONU PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O 

GLOSSÁRIO BRASILEIRO DO ODS 5 

“E não posso ser eu uma mulher?” - Letícia 
Nascimento, em referência à Sojourner Truth 

O compromisso global assumido em 2015, que toma forma no documento intitulado 

“Transformando Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”, visa 

um mundo livre de pobreza, fome, doença, medo e violência, buscando levar prosperidade 

para todas as pessoas em todos os lugares. O documento, produzido pela cúpula composta dos 

cento e noventa e três Estados-membros das Nações Unidas, prevê 17 objetivos® que se 

6 Os 17 objetivos são: 1) Erradicação da pobreza: acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 

lugares. 2) Fome zero e agricultura sustentável: acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da 

nutrição e promover a agricultura sustentável. 3) Saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e promover o 

bem-estar para todos, em todas as idades. 4) Educação de qualidade: assegurar a educação inclusiva, equitativa e 

de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos. 5) Igualdade de gênero: 

alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas. 6) Água potável e saneamento: 

garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos. 7) Energia limpa e acessível: 
garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável para todos. 8) Trabalho decente e crescimento 
econômico: promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, 

e trabalho decente para todos. 9) Indústria, inovação e infraestrutura: construir infraestrutura resiliente, promover 
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distribuem em 169 metas a serem alcançadas pelas nações signatárias até 2030. O 

compromisso da Agenda 2030 de não deixar ninguém para trás estabelece um mandato claro 

para todos os países e atores públicos, para colocar a igualdade, inclusão e não discriminação 

no centro das políticas de cooperação internacional. 

Com isto em mente, e em harmonia com o objetivo deste trabalho, o presente capítulo 

buscou analisar se a Agenda 2030 é um instrumento que contribui para a diminuição da 

violência de gênero e, intrinsecamente, às particularidades da violência transfóbica. 

Ressalta-se que é necessário o questionamento do uso da criminalização da violência 

de gênero como meio de efetivar os ODS e, portanto, buscou-se compreender qual o olhar da 

Agenda da ONU e, em um segundo momento, do Estado brasileiro em relação a isso. 

Inicialmente, cabe um resgate do cenário que antecedeu a fixação dos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável. 

O marco inicial da perspectiva de desenvolvimento sustentável foi o Relatório 

Brundtland (CMMAD, 1988), publicado em 1987. Inicialmente, o debate se concentrava na 

ideia de sustentabilidade e sua dimensão ambiental; todavia, nos anos seguintes, passou a 

abranger também os panoramas social e econômico (ALVES, 2015). Para José Eustáquio 

Diniz Alves (2015, p. 590), “o tripé do desenvolvimento sustentável pretende ser, 

concomitantemente, socialmente justo, economicamente inclusivo e ambientalmente 

responsável”. 

Na década de 90, conquista espaço a perspectiva apresentada por Amartya Sen (2010) 

- desenvolvimento como promoção de capacidades, oportunidades e liberdades básicas para 

todas as pessoas -, servindo de base para a criação Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH), o qual, para além da questão econômica, considera também aspectos sociais ao medir 

o desenvolvimento nos países (CARVALHO; BARCELLOS, 2015). 

Assim, após uma sequéncia de cúpulas promovidas nos anos 1990, debatendo o tema 

do desenvolvimento humano, em 2001 foram aprovados os Objetivos do Desenvolvimento do 

a industrializagdo inclusiva e sustentavel, e fomentar a inovagdo. 10) Redução das desigualdades: reduzir as 

desigualdades dentro dos paises e entre eles. 11) Cidades e comunidades sustentaveis: tornar as cidades e os 

assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentaveis. 12) Consumo e produção responsaveis: 

assegurar padrdes de produção e de consumo sustentaveis. 13) Ação contra a mudanga global do clima: tomar 

medidas urgentes para combater a mudanga climatica e seus impactos. 14) Vida na agua: conservagdo e uso 

sustentavel dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentavel. 15) Vida 
terrestre: proteger, recuperar e promover o uso sustentavel dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentavel 

as florestas, combater a desertificagdo, deter e reverter a degradação da Terra e deter a perda da biodiversidade. 

16) Paz, justica e instituigdes eficazes: promover sociedades pacificas e inclusivas para o desenvolvimento 
sustentavel, proporcionar o acesso à justi¢a para todos e construir instituigdes eficazes, responsaveis e inclusivas 

em todos os niveis. 17) Parcerias e meios de implementagdo: fortalecer os meios de implementação e revitalizar 

a parceria global para o desenvolvimento sustentavel (ONU, 2015). 
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Milênio (ODM). O documento é resultado direto dos desdobramentos da Cúpula do Milênio, 

realizada no ano anterior, em Nova York. De modo geral, os ODM são consequência de 

debates no contexto das relações internacionais pós-Guerra Fria; tendo como foco, pela 

primeira vez, a erradicação da pobreza (CARVALHO; BARCELLOS, 2015). Os oito 

objetivos, que se baseiam na Declaração do Milênio das Nações Unidas (2000), deveriam ser 

cumpridos no primeiro quindênio do século. 

Porém, uma das principais críticas tecidas aos ODMs trata-se da falta de integração da 

sociedade civil na discussão que antecedeu a fixação de tais metas, tendo como resultado uma 

simplificação da agenda dos anos 1990, além de estipular um texto muito genérico e que 

dificilmente seria alcançado no prazo estabelecido (ALVES, 2015). 

Nesse contexto, surge a referida Agenda 2030, ora em análise, fixando os Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável, decorrentes da Conferência das Nações Unidas sobre 

Desenvolvimento Sustentável (Rio + 20), realizada em 2012. De início, um ponto positivo a 

ser observado concerne à elaboração dos ODS, que - ao contrário dos ODMs - envolveu 

ampla cooperação entre diversas instituições, organizações da sociedade civil e especialistas 

(ALVES, 2015). 

Frente a esse cenário, no tocante às três dimensões do desenvolvimento sustentável - 

ambiental, econômica e social -, esclarece-se que o presente trabalho se centraliza nos 

desdobramentos da dimensão social. Mais especificamente, o foco da pesquisa recai sobre o 

Objetivo do Desenvolvimento Sustentável nº 5 (ODS 5) que tem por meta “atingir a igualdade 

de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas’. Tal ODS prevé a implementação de 

ações que visam eliminar, dentre outras coisas, todas as formas de exploração sexual, os 

casamentos infantis, o tráfico de mulheres, o trabalho forçado e outros métodos violentos de 

discriminação (ONU, 2015) - temas caros também à população LGBTI+. 

Como observado por Silvana Mariano e Beatriz Molari (2022), cabe destacar que o 

subtítulo do ODS 5 apresenta pontos positivos ao se referir a “todas” as mulheres e meninas, 

pois, a princípio, determina aos Estados signatários observar as diversidades entre as 

mulheres. Preliminarmente, segundo as autoras, pode-se expectar o desenvolvimento de ações 

inclusivas que concordam com perspectivas interseccionais e decoloniais (MARIANO; 

MOLARI, 2022). Na linha da interseccionalidade proposta por Sueli Carneiro (2019), toda 

vez que a categoria ‘mulher’ é tomada de modo universal ocorrem equívocos analíticos da 

sociedade civil e Estado. 

No contexto brasileiro, a Agenda 2030 foi recepcionada em 2016, com a elaboração 

pela Força Tarefa do Sistema ONU Brasil do “Glossário de termos do Objetivo de 
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Desenvolvimento Sustentável 5: alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as 

mulheres e meninas” (2016). 

Os glossários têm como objetivo apresentar, de forma qualificada e propositiva, 

definições internacionalmente acordadas, bem como aquelas observadas como mais 

pertinentes à realidade brasileira, dos termos e conceitos contidos na redação das 

169 metas dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Os glossários 
abordam temas importantes, com vistas a levá-los para debate de forma neutra e a 

fim de que pessoas e instituições dos mais diversos espectros políticos possam 

propor ações construtivas a partir deles. (ONU BRASIL, 2016, p. 6) 

O Glossário do ODS 5 (2016) é composto por nove metas, sendo seis sobre frentes 

diversas que a meta busca abarcar e três que prescrevem os meios de implementação destas 

(em suma, por meio do uso de tecnologias, buscando formas de dar mais poder às mulheres e 

fortalecendo políticas públicas e a legislação específica sobre igualdade de gênero). As metas 

Ssdão: 

5.1) eliminar todas as formas de discriminação de gênero, nas suas intersecções com 

raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade de gênero, 

territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para as meninas e 

mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas; 

5.2) eliminar todas as formas de violéncia de gênero nas esferas pública e privada, 
destacando a violência sexual, o tráfico de pessoas e os homicídios, nas suas 

intersecções com raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade de 

gênero, territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para as 
mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas; 

5.3) eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos e uniões precoces, 

forçados e de crianças e jovens, nas suas intersecções com raça, etnia, idade, 

deficiência, orientação sexual, identidade de gênero, territorialidade, cultura, religião 

e nacionalidade, em especial para as mulheres do campo, da floresta, das águas e das 

periferias urbanas; 

5.4) Eliminar a desigualdade na divisão sexual do trabalho remunerado e não 

remunerado, inclusive no trabalho doméstico e de cuidados, promovendo maior 

autonomia de todas as mulheres, nas suas intersecções com raça, etnia, idade, 

deficiência, orientação sexual, identidade de gênero, territorialidade, cultura, religião 

e nacionalidade, em especial para as mulheres do campo, da floresta, das águas e das 

periferias urbanas, por meio de políticas públicas e da promoção da responsabilidade 

compartilhada dentro das famílias; 

5.5) Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de 

oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na esfera 

pública, em suas dimensões política e econômica, considerando as intersecções com 
raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade de gênero, 

territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para as mulheres do 
campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas; 

5.6) Promover, proteger e garantir a saúde sexual e reprodutiva, os direitos sexuais e 

direitos reprodutivos, em consonância com o Programa de Ação da Conferência 

Internacional sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de 

Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão, considerando 

as intersecções de gênero com raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, 

identidade de gênero, territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial 

para as mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas. (IPEA, 

2019, n.p.) 

Apesar dos avanços apontados, Mariano e Molari (2022, p. 837) reconhecem uma 

desproporção entre as ambições do documento e a generalidade das metas na prática, 
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compreendendo que “é uma desvantagem firmar um compromisso político cujas metas não 

são quantificáveis, ou, quando o são, se mostram inalcançáveis”. Como, a título de exemplo, a 

redação original da meta 5.2 que visava “eliminar todas as formas de violéncia contra fodas as 

mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o trafico e exploragdo sexual e 

de outros tipos” (ONU BRASIL, 2016, p. 8), o que, ao tentar abarcar todas as caracteristicas 

de um fendmeno tdo complexo quanto a violéncia de género, acaba não garantindo meios 

efetivos para sua eliminação até 2030 (MARIANO; MOLARI, 2022). 

Paradoxalmente, os ODS ampliaram as promessas para “alcancar a igualdade de 

género e empoderar todas as mulheres e meninas”, mas o faz em bases dificeis de 

serem cobradas dos estados signatérios. Percebe-se que esse pacto afirma um valor 

politico finalistico, o que é desejavel, e não um resultado a ser mensurado. 

(MARIANO:; MOLARI, 2022, p. 837) 

Ainda em 2016, visando constituir uma governanga nacional ao processo de 

implantagdo da Agenda 2030, por meio do Decreto Presidencial n. 8.892/16, criou-se a 

Comissdo Nacional dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentiavel (CNODS) da Secretaria 

de Governo da Presidéncia da Republica (Segov/PR). A CNODS é uma insténcia colegiada, 

cuja composição mescla representantes do governo e da sociedade civil e setor privado, além 

de dispor do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatistica (IBGE) como órgãos de assessoramento técnico permanente. 

Como parte do Plano de Ação da CNODS tragado para o periodo entre 2017 e 2019, 

incumbiu-se ao IPEA o processo de adequagdo das metas globais a realidade brasileira, 

considerando as estratégias, os planos e as politicas nacionais que podem promover a garantia 

do desenvolvimento sustentavel na proxima década. Na seção dedicada aos ODS na pagina do 

Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada (2019), as alteragdes feitas para melhor adequar o 

glossario a realidade brasileira estdo disponiveis junto da justificativa que as motivou. No 

caso especifico da meta 5.2, trés pontos justificaram a adequação: 

* A meta foi expandida para abarcar as diferentes identidades sexuais e para 

incorporar o importante conceito de violéncia de género — ou violéncia 

"baseada no género", como adotado por nossa legislagio (lei n° 

11.340/2006). 

* Destacou-se a violéncia sexual (que inclui exploragdo sexual) e o homicidio 

por razdes de género (que inclui o feminicidio), mantendo-se o destaque ja 

contemplado na meta global do trafico de pessoas, como fenémenos de 

maior relevancia no cendrio brasileiro. 
e Reconhecimento dos fenomenos interseccionados para, de fato, não deixar 

ninguém para tras, tendo em vista que o fendmeno da violéncia baseada no 

género tem caracteristicas muito diferenciadas a depender do público 

observado. (IPEA, 2019, n.p.) 
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Ainda na meta 5.2, destaca-se a troca de ‘feminicidio’ pela expressão ‘homicidio 

baseado no género’ sob a justificativa de “incluir também os fenômenos de homicidio de 

mulheres e homens transexuais, travestis ou transgênero, dentre outros” (IPEA, 2019, n.p.). 

O Glossário também apresenta definições de termos que considera centrais para um 

melhor entendimento do ODS 5. Dentre os termos trabalhados no documento, o conceito de 

“gênero” é um dos mais importantes. De acordo com a redação original do glossário, trata-se 

de: 

papéis, comportamentos, atividades e atributos que uma dada sociedade em um dado 

momento considera apropriado para homens e mulheres. Além dos atributos sociais 

e oportunidades associadas com ser homem ou mulher e as relações entre mulheres e 

homens, meninas e meninos, o gênero também se refere às relações entre mulheres e 

aquelas entre os homens. Estes atributos, oportunidades e relações são socialmente 

construídas e são aprendidas por meio de processos de socialização. Elas são 

específicas a um contexto e a um tempo, bem como são mutáveis. O gênero 

determina o que é esperado, permitido e valorizado em uma mulher ou em um 

homem em um determinado contexto. Na maioria das sociedades, há diferenças e 

desigualdades entre mulheres e homens nas responsabilidades que lhes foram 

atribuídas, atividades realizadas, acesso e controle sobre recursos, bem como 

oportunidades quanto à tomada de decisão. O gênero é parte do contexto 

sociocultural mais amplo e junto com raça e etnia, ao menos no Brasil, conformam 

componentes de desigualdades estruturantes, onde mulheres e população negra 

apresentam os piores indicadores socioeconômicos. Outros critérios igualmente 

importantes para a análise sociocultural são classe, nível de pobreza, orientação 
sexual e identidade de gênero, idade, etc. (ONU BRASIL, 2016, p. 17) 

Entretudo, com as adequações propostas pelo IPEA a definição se torna mais 

abrangente: 

Gênero: diferentemente da orientação sexual, que foca nas práticas sexuais dos 

sujeitos, o gênero é definido (e continuamente redefinido) pelo reconhecimento 

social e identitário dos sujeitos quanto ao sexo de seus corpos: homens e mulheres 

que foram assim designados/as ao nascer (cis-gênero), homens e mulheres 

transexuais, intersexos, transgêneros, travestis, dentre outros. Além disso, trata-se de 

conceito que dialoga de maneira mais próxima com as práticas sociais e o arcabouço 

cultural, que reforçam desigualdades e discriminações de acordo com estereótipos e 

papéis de gênero. (IPEA, 2019, n.p.) 

Na primeira definição, ainda que cite brevemente uma ideia de construção social, é 

possível perceber uma dicotomia em relação aos homens, partindo de uma classificação de 

gênero binária, sem necessariamente considerar outras possíveis identidades de gênero. Após 

a alteração no texto, embora não alcance a perspectiva de performatividade do gênero, no que 

diz respeito às práticas sociais e culturais, é possível se aproximar mais da conceituação 

apresentada no capítulo anterior. 

No que tange à discriminação contra a mulher, é definida como: 

toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou 
resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, 

independentemente de seu estado civil com base na igualdade do homem e da 
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mulher, dos direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, 
econômico, social, cultural e civil, bem como em qualquer outro campo (IPEA, 
2019, n.p.). 

Por fim, quanto às violências praticadas contra as mulheres, segundo o Glossário, 

abarcam qualquer ato de violência que se baseia no gênero e “do qual resulte, ou possa 

resultar, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico para as mulheres, incluindo as 

ameaças de tais atos, a coação ou a privação arbitraria de liberdade (...)” (ONU BRASIL, 

2016, p. 16). 

Portanto, pode-se notar que alterações positivas foram realizadas no texto do Glossário 

do ODS 5, visando uma maior inclusão de identidades de gênero para além do binarismo 

homem/mulher e, em paralelo, buscando aplicar a perspectiva interseccional. Contudo, faz-se 

a ressalva de que as alterações podem ser encontradas apenas na pagina do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2019). Nas paginas oficiais das Nações Unidas Brasil 

(2016) e do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD, 2016) está 

disponível apenas a primeira versão, de 2016. 

De todo modo, desde a redação original, observa-se no Glossário do ODS 5 uma 

possibilidade positiva e que abrange mais identidades, possibilitando uma melhor aplicação 

no cenário brasileiro (BORGES; CABRAL, 2022). Com efeito, Clara Maria Roman Borges e 

Leonardo Cabral (2022, p. 73), acerca da perspectiva de gênero no texto da Agenda da ONU, 

bem como no Glossário elaborado pela Força Tarefa ONU Brasil, concluem que: 

embora uma análise voltada estritamente ao texto da Declaração que institui a 

Agenda 2030 apresente um quadro excludente, uma vez que, a priori, preocupado 

apenas com as “mulheres e meninas”, a leitura do Glossário brasileiro para o ODS 5 

mostra que as possibilidades locais de sua implementação são muito mais inclusivas, 

Jjustamente pela abertura ao emprego de uma leitura à luz da perspectiva de género. 

Inobstante, não se pode ignorar que o uso de “mulheres e meninas” não é ao acaso. À 

primeira vista, a escolha de termos genéricos e mais abrangentes pode ser considerada uma 

estratégia para aprovar o documento em meio a um cenário de diversos países com 

posicionamentos e convicções que vão de encontro à perspectiva de gênero. Para Borges e 

Cabral (2022), a escolha tem respaldo nessa tática, buscando maior aceitação da Agenda e 

evitando indisposição direta com a parcela de países mais conservadores, que rechaçam 

qualquer preocupação com questões de gênero. Porém, a linguagem final acaba sendo 

insuficiente, sem uma política forte e propositiva. Sobre isso, as autoras (2022) observam que 

marcadores como de raça, etnia e sexualidade e suas opressões foram ignoradas nos 

indicadores de cada meta, evidenciando uma lacuna de políticas públicas que busquem um 

combate interseccional às opressões. 
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Por fim, apesar da categoria “mulheres” empregada na linguagem do documento 

original não depender do sexo biológico ao qual estão condicionadas, tampouco à identidade 

de gênero; mesmo com a adequação realizada no texto ainda há uma lacuna em relação às 

condições específicas da população trans e travesti. As menções à população trans no 

documento ainda são insuficientes, sendo inexistentes na maioria das metas - as quais se 

limitaram à inclusão do termo “identidade de gênero", sem a elaboração de objetivos 

concretos que buscam mais políticas públicas para tal parcela da população. Paralelamente, é 

possível identificar que o sistema penal é muitas vezes visto como o principal meio de 

combater a violência de gênero, no entanto, critica-se sua inadequação em abordar a questão 

de forma eficaz. Apesar dos esforços do sistema de justiça criminal para combater os 

perpetradores de violência de gênero, uma das principais razões para sua insuficiência é que 

este se concentra na punição após o fato, em vez de abordar as causas profundas da violência 

de gênero - tópico que será aprofundado no próximo capítulo. 

4. QUAIS SÃO OS SUJEITOS PROTEGIDOS PELA LEGISLAÇÃO CRIMINAL DE 

COMBATE À VIOLÊNCIA DE GÊNERO? 

“Sua lei me tornou ilegal / Me chamaram de suja, louca 
e sem moral / Vão ter que me engolir por bem ou por 
mal / Agora que eu atingi escala mundial” - Urias 

O sistema de justiça criminal geralmente carece de recursos, ferramentas e estratégias 

para prevenir e abordar a violência de gênero de maneira abrangente e eficaz. Grande parte da 

doutrina vislumbra a necessidade de superação do atual sistema penal, considerando-o 

insuficiente e ineficaz. Eugenio Zaffaroni (1994, p. 159), neste sentido, afirma ser “fazer o 

sistema penal desaparecer um dia, substituindo-o por mecanismos reais e efetivos de solução 

de conflitos” capazes de reduzir os níveis de violência, salvar muitas vidas humanas e “evitar 

muita dor inútil”. 

Em se tratando da violência de gênero: 

O conceito de violência de gênero parte do pressuposto que a violência tem um 

gênero: é masculina, em qualquer circunstância. Dessa forma, os homens são sempre 

os agressores e as mulheres sempre vítimas. Essa elaboração coloca a mulher em 

uma eterna dependência masculina. E, portanto, um conceito que mantém a 
dicotomia homem/mulher (CAMPOS, 1998, pg. 166). 

Para Carmen Hein de Santos (1998), quando a criminalização de condutas ocorre sem 

uma análise consciente de seus efeitos e consequências, para além da prisão do agressor como 
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fim, esta não observa os princípios feministas de fato. Para ela, a criminalização “expressa 

através dos projetos de lei, em particular, do assédio sexual e da violência doméstica, 

demonstram a existência de uma política criminal feminista de cunho pragmático que, ao 

contrário do sustentado pelas feministas, agrava a violência de gênero” (CAMPOS, 1998, pg. 

165). 

Além disso, o sistema costuma ser tendencioso contra as vítimas de violência de 

gênero, que muitas vítimas não denunciam suas experiências à polícia por medo, vergonha ou 

desconfiança do sistema. Para Campos (1998, p. 60), é difícil formar uma aliança entre as 

mulheres e o direito penal, pois este “reproduz a violência estrutural das relações sociais 

patriarcais e de opressão sexista, sendo submetidas a julgamento e classificadas entre as 

honestas e não honestas”. Portanto, o sistema de justiça criminal opera dentro de um contexto 

cultural mais amplo que frequentemente reforça e perpetua normas e estereótipos de gênero, o 

que pode contribuir para a violência de gênero. 

Assim, não aborda os fatores culturais, sociais e econômicos que contribuem para tal 

agressão. O desenvolvimento de mais políticas voltadas à prevenção e educação sobre 

igualdade de gênero, são algumas das medidas que deveriam ser mais privilegiadas em 

detrimento da tradicional e insuficiente repressão penal (BORGES; CABRAL, 2022). 

Uma análise realizada por Borges e Lucchesi (2015), a partir dos questionamentos e 

movimentos feitos pelos discursos feministas, reconhece que as políticas estatais tradicionais 

não dão conta de acabar com as práticas de poder que estabelecem uma normalização das 

relações entre homens e mulheres. Isso decorre do discurso de uma suposta superioridade 

masculina e da permissividade em relação à violência; de modo geral, as alternativas 

apresentadas pela maioria dos movimentos feministas, no que diz respeito à política criminal, 

se situam dentro de uma lógica que vitimiza e fragiliza ainda mais as mulheres (BORGES; 

LUCCHESI, 2015). Para os autores, o direito penal ¢ elaborado a partir de construgdes sociais 

heteronormativas e patriarcais que - ha anos - o fazem ser identificado e reconhecido pela 

sociedade como masculino. 

Sob influéncia da visdo foucaultiana do poder produtivo e com base nos estudos queer, 

Guacira Lopes Louro (2015, p. 140) afirma que “se a heterossexualidade fosse efetivamente 

natural e dada ndo haveria necessidade de empreendimentos e esforgos continuados para 

garanti-la”. Assim, as formula¢des de Michel Foucault sobre biopolitica (2017) são uteis para 

uma melhor compreensdo da produção dos discursos sobre género e sexualidade no âmbito 

juridico. Para Foucault, a partir do século XIX, configura-se a “construção discursiva da 

sexualidade’, a partir da qual a sexualidade passa a ser produzida pela lei para, na sequéncia, 
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ser reprimida por ela. O mesmo ocorre com outras categorias, como a própria identidade. Em 

outras palavras, como concluem Borges e Cabral (2022, p. 65), “as identidades que o direito 

afirma representar e se propõe a proteger são, na realidade, por ele mesmo produzidas na 

norma”. 

Com efeito, Butler (2009) afirma que o corpo está estritamente relacionado com forças 

políticas e sociais, bem como exigências de sociabilidade que resultam na condição do sujeito 

em ser reconhecido e apreendido como vida. Nas palavras da autora: 

Os sujeitos são constituídos mediante normas que, quando repetidas, produzem e 

deslocam os termos por meio dos quais os sujeitos são reconhecidos. Essas 

condições normativas para a produção do sujeito produzem uma ontologia 

historicamente contingente, de modo que nossa própria capacidade de discernir e 

nomear o “ser” do sujeito depende de normas que facilitem esse reconhecimento. 

(BUTLER, 2009, p. 15) 

Assim sendo, Butler traz reflexões acerca da construção da identidade do sujeito 

conforme uma combinação complexa de estruturas normativas construídas historicamente. 

Desse modo, tal construção é uma questão normativo-estrutural presente desde o nascimento 

do sujeito - constituído através de um fenômeno social em esfera pública. Para o filósofo 

espanhol Paul Preciado: 

A sexopolítica é uma das formas dominantes da ação biopolítica no capitalismo 

contemporâneo. Com ela, o sexo (os órgãos chamados sexuais, as práticas sexuais e 

também os códigos de masculinidade e de feminilidade, as identidades sexuais 

normais e desviantes) entra no cálculo do poder, fazendo dos discursos sobre o sexo 

e das tecnologias de normalização das identidades sexuais um agente de controle da 

vida. (PRECIADO, 2011, p. 11) 

Nesse sentido, e considerando o caráter masculino atribuído ao direito penal, Soraia 

Mendes (2020) pontua que no mundo do direito as mulheres sempre são mais “faladas” do 

que falam propriamente. A jurista explica que em relação às mulheres não-brancas, estas são 

sempre “faladas”, definidas e classificadas por um sistema de dominação infantilizador no 

qual o “sujeito do suposto-saber”’ atribui a si uma sabedoria que não possui, mas que se 

sustenta pelas identificações imaginárias com determinadas figuras de autoridade. 

Especificamente sobre as Ciências Criminais: 

Fomos, sempre fomos, e continuamos a ser mais “faladas” do que efetivamente 

falamos neste campo do direito, E, quando falamos, continuamos a repetir aquilo 

7 Mendes (2020) utiliza as categorias do infante e sujeito-suposto-saber conforme a leitura de Lélia Gonzalez: “a 

categoria infante constitui-se a partir de um paralelo ao que ocorre com a formação psíquica da criança que, ao 

ser falada pelos adultos na terceira pessoa, é, consequentemente, excluída, ignorada, colocada como ausente, 
apesar da sua presença. A criança reproduz o discurso dos adultos sobre ela, e fala de si em terceira pessoa, até o 

momento em que aprende a trocar os pronomes pessoais. A criança, ao ser falada pelos adultos na terceira 

pessoa, &, consequentemente, excluida, ignorada, colocada como ausente, apesar da sua presença.”. 
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que nos foi ensinado pelo sujeito do suposto-saber com base em teorias estrangeiras 

que só na superficie a nós, mulheres, aparentam ser libertadoras (...). (MENDES, 

2020, p. 6-7) 

Judith Butler (2020, p. 16) sobre como a categoria “mulher' é encarada perante a lei: 

Com efeito, a lei produz e depois oculta a nogdo de “sujeito perante a lei”, de modo 
a invocar essa formagdo discursiva como premissa basica natural que legitima, 

subsequentemente, a propria hegemonia reguladora da lei. Não basta inquirir como 

as mulheres podem se fazer representar mais plenamente na linguagem e na politica. 

A critica feminista também deve compreender como a categoria das “mulheres”, o 

sujeito do feminismo, ¢ produzida e reprimida pelas mesmas estruturas de poder por 

intermédio das quais se busca a emancipação. 

Para Rita Segato (2003), faz-se necessario reconhecer a importancia pedagogica do 

discurso juridico que, ao circular, é capaz de inaugurar novos estilos de moralidade e 

desenvolver sensibilidades éticas desconhecidas. Para a antropdloga argentina, o Direito se 

constitui como esse espago de luta, que não deve ser considerado como fim, mas encarado 

como um campo simbdlico de poder, buscando romper com os ciclos de violéncia contra a 

mulher e contra o corpo feminilizado (SEGATO, 2003). 

Portanto, passa-se a uma andlise do discurso contido nos principais marcos legais de 

combate a violéncia de género no Brasil, buscando compreender, também, se estes se 

adequam aos objetivos da Agenda da ONU. 

4.1 PRINCIPAIS MARCOS LEGAIS NO COMBATE A VIOLENCIA DE GENERO 

No cenário brasileiro, quando se fala na criminalizagdo da violéncia de género e contra 

a mulher, o principal marco ¢ a Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha - (BRASIL, 2006), que 

determina uma série de ferramentas que podem ser empregadas no combate a violéncia 

doméstica e familiar contra a mulher. Ainda, posteriormente é firmada a Lei 13.104/2015, 

conhecida como Lei do Feminicidio (BRASIL, 2015), que altera o art. 121 do Codigo Penal - 

Lei 2.848/1940 (BRASIL, 1940) - para incluir como qualificadora do homicidio a hipótese de 

cometimento desse crime contra a mulher por razdes da condi¢do de sexo feminino. Por fim, 

com a ADO 26 (BRASIL, 2019) o Supremo Tribunal Federal decidiu pela aplicagdo e 

equiparagdo dos efeitos da Lei 7.716/1989 (BRASIL, 1989) por analogia nos casos em que a 

violéncia tenha sido motivada por intolerdncia a identidade de género ou orientagdo sexual. 

Na sequéncia, uma breve andlise sobre cada uma das referidas legislagdes. 
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4.1.1 Lei 11.340/2006 - Maria da Penha 

A Lei Maria da Penha (LMP), Lei 11.340/2006 (BRASIL, 2006), surge como 

mecanismo de proteção à mulher, por consequência de uma violência de gênero exercida nos 

âmbitos afetivo, doméstico ou familiar. A justificativa para tal proteção especial decorre do 

histórico de discriminação e desigualdade que as mulheres carregam até os dias atuais. Apesar 

da igualdade simbólica perante a lei, na prática ainda se verifica um descompasso por conta 

do preconceito baseado no gênero, colocando a efetividade da legislação especial em cheque. 

Anteriormente à LMP, episódios que envolviam violência doméstica eram da 

competência dos Juizados Especiais Criminais, regulamentados pela Lei 9.099/95 e 

responsáveis por processar e julgar casos de infrações de menor potencial ofensivo; fato que 

evidencia como tal violência se encontrava normalizada na dinâmica social da época 

(BORGES; CABRAL, 2022). Borges e Cabral (2002, p. 48) comentam que nos casos em que 

ocorria a condenação do agressor era “apenas como prestação de serviços comunitários ou 

pagamento de cestas básicas, passando a mensagem de que a prática era, efetivamente, de 

pouca importância e não merecia grande atenção do Estado”. 

Ainda, sobre o contexto que antecedeu a elaboração da LMP, Borges e Bortolozzi 

(2016, p. 334) explicam: 

É interessante perceber que ao longo da década de 1990 e de 2000 há uma 

significativa tendência de movimentos feministas interpretarem o incremento do 

sistema punitivo como mecanismo de enfrentamento à violência de gênero. 

Investe-se assim em duas frentes: a) no campo da política criminal, tem-se a ideia de 

que o direito penal, por meio de penas mais pesadas, e o processo penal, por 

intermédio de procedimentos mais “rigorosos”, seriam a solução mais “lógica” para 

lidar com os problemas de violência de gênero, e b) no campo simbólico-discursivo, 

tem-se a concepção de que o reconhecimento jurídico-penal de uma situação 

diferenciada da mulher traz maior visibilidade e reconhecimento à violência de 
gênero (por meio de uma lei própria ou de um tipo penal específico). 

Esse movimento pode ser observado em diversos países latino-americanos: Bolívia 

(1995), Equador (1995), Peru (1997), Honduras (1997), Paraguai (2000), Chile (2005), 

México (2007), Costa Rica (2007), Guatemala (2008), Colômbia (2008), Argentina (2009), El 

Salvador (2010), Nicarágua (2012), Panamá (2013); nos quais houve a criação de legislações 

específicas de combate à violéncia contra a mulher (BORGES; BORTOLOZZI, 2016). 

A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher (OEA, 1994), conhecida também como Convenção de Belém do Pará, alicerça a 

elaboração da LMP (BARSTED, 2011, p. 15). Mas, principalmente, a Lei 11.340/2006 remete 

ao caso de Maria da Penha Maia Fernandes, vítima de duas tentativas de homicídio em 1983 
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por parte do então marido. A denúncia, de 1998, foi apresentada pela própria Maria da Penha, 

em conjunto com o Centro de Justiça e pelo Direito Internacional (CEJIL) e do Comitê 

Latino-Americano de Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM) e chegou à Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) (CAMPOS, 2007). 

O processo de criação, aprovação e implementação da Lei Maria da Penha é narrado 

por Myllena Calazans e láris Cortes (2011, p.43): 

Frente ao desafio de ver uma lei integral de combate à violência, dentro do 

movimento de mulheres, seis organizações não governamentais feministas 

idealizaram um Consórcio de ONGs Feministas para Elaboração de Lei Integral de 

Combate à Violência Doméstica e Familiar contra as Mulheres. O Consórcio foi 
formado pelas organizações CFEMEA — Centro Feminista de Estudos e Assessoria; 

ADVOCACI — Advocacia Cidadã pelos Direitos Humanos; AGENDE — Ações em 

Gênero Cidadania e Desenvolvimento; CEPIA — Cidadania, Estudos, Pesquisa, 

Informação, Ação; CLADEM/BR — Comitê Latino-americano e do Caribe para a 
Defesa dos Direitos da Mulher; e THEMIS — Assessoria Jurídica e Estudos de 

Gênero, bem como por juristas e feministas especialistas no assunto. 

Segundo Carmen Hein de Campos (2011, p. 09): 

Não há dúvidas de que a Lei Maria da Penha está provocando deslocamentos 

discursivos que afirmam cada vez mais os direitos das mulheres relacionados a uma 

vida livre de violência, rompendo com a ordem de gênero do direito penal. No 

entanto, as resistências à aplicação da Lei, embora cada vez mais reduzidas, buscam 

frear esse novo posicionamento. As tensões entre o conservadorismo legal 

(doutrinário e jurisprudencial) e as propostas feministas devem ser resolvidas na 

superação do primeiro e na inscrição de um novo lugar para as mulheres, a partir do 
segundo. 

Leila Linhares Barsted (2011), destaca que um aspecto positivo da referida legislação 

é o enfoque feminista que visa de promover a igualdade de gênero e diminuir a 

vulnerabilização social, por meio da implementação de políticas públicas. Nesse sentido, 

Campos (2011) destaca que a Lei Maria da Penha é considerada pelas Nações Unidas um 

exemplo de legislação específica de combate à violência doméstica contra mulheres. Alguns 

dos motivos que lhe atribuem tal reconhecimento são: (i) a incorporação de tratados 

internacionais de direitos humanos das mulheres; (ii) a conceituação da violéncia contra 

mulheres como uma violência de gênero; e (iii) a perspectiva de tratamento integral, 

combinando medidas assistenciais, de prevenção e contenção da violência (CAMPOS; 

CARVALHO, 2011). 

Ao conceituar normativamente “violência de género’, a LMP “rompe com a tradição 

juridica de incorporação genérica da violência de género nos tipos penais incriminadores 

tradicionais” (CAMPOS; CARVALHO, 2011, p. 145) e possibilita uma maior abrangéncia de 

identidades abarcadas, para além do binarismo homem/mulher tradicional e definido de 
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acordo com o sexo biológico. Contudo, Campos (2011, p. 180), adverte que “o pleno 

exercício dos direitos fundamentais não se dá em abstrato e exige condições concretas para 

sua realização”, portanto, quanto às pessoas trans cabe uma análise de como a abrangência da 

redação da Lei tem sido aplicada na prática. 

Neste ponto, vale ressaltar que a Lei Maria da Penha atualmente buscar abarcar para 

além da mulher cisgênero; como visto, o termo “mulher' não deve se restringir à pessoa do 

sexo biológico feminino. Outrossim, ao olhar a partir de uma perspectiva interseccional, 

observa-se que há mulheres que, em razão de diferentes opressões que atravessam seus 

corpos, estão mais desprotegidas. Quanto a isso, e de acordo com os dados analisados no 

primeiro capítulo, percebe-se que mulheres trans e travestis representam uma parcela 

particularmente exposta à agressão, discriminação e violência, como manifestações da 

transfobia (BENEVIDES, 2022). 

Em matéria produzida pela revista Isto É, o jornalista Fernando Lavieri (2021) 

denuncia situações nas quais o judiciário ainda trata mulheres trans e travestis no pronome 

masculino, negando a proteção à luz da Lei Maria da Penha. Em um dos casos, que repercutiu 

à época, a juíza Maria Cristina Dias de Aleluia, de São Gonçalo, aplicou medidas protetivas 

previstas pela Lei Maria da Penha contra a técnica de enfermagem, Thifany Monteiro Bastos, 

e a favor de seu ex-marido. A magistrada, mesmo sabendo se tratar de uma mulher trans, 

decidiu com base apenas no sexo biológico e não no gênero que ela se reconhece. Este 

exemplo evidencia um desvio no propósito da lei que existe para proteger o gênero feminino, 

ao ser aplicada contra uma mulher e a pedido de um homem. 

Em outro julgado (G1, 2021), negou-se o pedido de proteção à mulher trans que foi 

agredida pelo padrasto. Decisão do juiz da 2º Vara Criminal de Juiz de Fora, Edir Guerson de 

Medeiros, rejeitou o pedido por não concordar com a identidade de gênero com a qual a 

jovem se identifica. O magistrado afirma que "conforme se verifica nos autos não se trata de 

uma vitima mulher, assim como as agressdes não ocorreram em razão do género feminino". 

Em contrapartida, apesar da omissdo do judiciario em parte dos casos de violéncia 

doméstica contra pessoas trans, alguns avangos foram observados no reconhecimento da 

violéncia de género contra mulheres trans e travestis, com a devida aplicagdo da Lei Maria da 

Penha. Segundo o TJDF, não ha distinção entre orientagdo sexual e identidade de género das 

vitimas mulheres, “o fato de a ofendida ser transexual feminina não afasta a proteção legal, 

tampouco a competéncia do Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar” (DISTRITO 

FEDERAL, 2021, n.p.). Neste interim, ha o entendimento de alguns tribunais nesse sentido: 
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(...) Com efeito, é de ser ver que a expressão "mulher" abrange tanto o sexo 
feminino, definido naturalmente, como o gênero feminino, que pode ser escolhido 
pelo indivíduo ao longo de sua vida, como ocorre com os transexuais e transgêneros, 
de modo que seria incongruente acreditar que a lei que garante maior proteção às 

"mulheres" se refere somente ao sexo biológico, especialmente diante das 

transformações sociais. Ou seja, a lei deve garantir proteção a todo aquele que se 

considere do gênero feminino. (Acórdão 1152502, 20181610013827RSE, Relator: 

SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS, Segunda Turma Criminal, data de 

Jjulgamento: 14/2/2019, publicado no DJe: 20/2/2019) 

No primeiro semestre de 2022, tal compreensão foi confirmada pela Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão que reforçou que a referida legislação também 

deve ser aplicada aos casos de violência doméstica ou familiar contra mulheres trans. No caso 

concreto, o pai agrediu a filha trans e, acertadamente, a decisão considerou que a Lei 

11.340/2006 deveria ser aplicada por se tratar de vítima mulher, independentemente do seu 

sexo biológico (STJ, 2022). O relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, afirmou que: 

Este julgamento versa sobre a vulnerabilidade de uma categoria de seres humanos, 
que não pode ser resumida à objetividade de uma ciência exata. As existências e as 

relações humanas são complexas, e o direito não se deve alicerçar em discursos 

rasos, simplistas e reducionistas, especialmente nestes tempos de naturalização de 
falas de ódio contra minorias. (STJ, 2022, n.p.) 

Apesar de recente, a decisão é particularmente significativa e induziu a algumas 

mudanças práticas em órgãos que atuam diretamente no combate à violência contra a mulher, 

como as delegacias, o Ministério Público e a Defensoria Pública. Após o precedente, em 

agosto de 2022 a Polícia Civil de Minas Gerais publicou a Resolução 8.225, que altera norma 

anterior para estabelecer em seu artigo 2°, $3º: 

Mulheres transexuais e travestis, vítimas de violência doméstica ou familiar baseada 

no gênero, devem ser atendidas pela Delegacia Especializada em Atendimento à 
Mulher independentemente de alteração do nome no registro civil ou da realização 
de cirurgia de redesignação sexual. (STJ, 2022, n.p.) 

Sobre o tema, o MP-SP publicou a tese ministerial nº 551, a qual dispõe que “o artigo 

5º da Lei n. 11.340/06 oferece proteção jurídica à mulher em razão do gênero, razão pela qual 

é cabível a aplicação de medida protetiva de urgência em favor de pessoa transgênero” 

(MP-SP, 2022, p. 1). Em relação ao caso analisado pelo órgão ministerial, o promotor afirmou 

que: 

(...) a decisão do Tribunal de origem encapsulou-se em um universo bastante restrito, 

ao justificar que a expressão gênero somente faria referência ao sexo feminino 
(biologicamente mulher). Nisso reside o equívoco, diante do afastamento da 

proteção integral e eficiente, sempre e incansavelmente buscada pela Lei Maria da 
Penha (MP-SP, 2022, p.1. 

35



Mesmo que tardia, a confirmação da possibilidade de aplicação da Lei Maria da Penha 

aos casos em que a vítima é mulher trans ou travesti é um avanço importante dos últimos 

anos. Contudo, apesar dos pontos positivos, Borges e Lucchesi (2015, p. 228) asseveram que 

deve-se reconhecer que as tradicionais politicas estatais ndo sdo suficientes para “pdr fim as 

praticas de poder que estabelecem uma normalização das relagdes entre homens e mulheres a 

partir de um discurso da superioridade masculina e da permissividade em relagdo a violéncia™. 

Para os autores, 

o direito penal constitui-se como discurso viril, armado para a guerra, elaborado por 

homens, impregnado por construgdes sociais que o identificam com o masculino e 

que por anos serviram à naturalizagdo e à manutenção da dominação masculina nas 

sociedades. A sua utilização para combater a violéncia contra a mulher pode parecer 

eficiente num primeiro momento, quando promove o isolamento do homem agressor 

do seu convivio social, evitando de forma imediata a continuidade da violéncia. 

Todavia, este discurso ndo contribui significativamente para uma alteragdo 

significativa desta cultura machista que permeia nossas estruturas sociais objetivas e 

cognitivas, tal como demonstrado em pesquisas recentemente realizadas. (BORGES; 

LUCCHESI, p. 242). 

Na mesma linha, quase uma década após a entrada em vigor da Lei Maria da Penha, 

surge a Lei do Feminicidio, que sera analisada na sequéncia. 

4.1.2 Lei 13.104/2015 - Feminicidio 

Em 2015 foi incorporado o feminicidio a legislagdo patria, corporificado na Lei 

Federal 13.104/15 (BRASIL, 2015). Com isso, o art. 121 do Código Penal foi alterado, 

incluindo-se o feminicidio como qualificadora do crime de homicidio e acrescentando o delito 

no rol de crimes hediondos. Na definição dada pelo legislador (BRASIL, 2015), feminicidio é 

o homicidio contra a mulher por razdes da condi¢do de sexo feminino, que se configura 

quando ha: violéncia doméstica e familiar; e, menosprezo ou discriminagdo a condigdo de 

mulher. Ainda, em sentenga do caso “Campo Algodonero”, o termo feminicidio foi utilizado 

pela Comissdo Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) enquanto “homicidio de 

mulheres por razdes de género” (BORGES; CABRAL, 2022). 

Sobre a conceituagdo de feminicidio, Borges e Cabral (2022, p. 53) comentam: 

A partir da conceituagdo do feminicidio como atos ou condutas misoginas que 

resultam na morte, ou como a morte por razdes de género ou, ainda, como uma 

forma extrema de violéncia baseada no género, percebe-se que o bem juridico 
penalmente tutelado é a vida, sendo, portanto, uma adequagdo tipica da figura do 

homicidio que visa a diferenciar e nominar a particularidade das mortes de mulheres. 

36



Entretanto, é interessante notar que, inicialmente, o Projeto de Lei do Senado nº 292 

de 2013, precursor da lei em questão, define feminicídio como uma forma extrema de 

violência de gênero que resulta na morte da mulher (BRASIL, 2013). Ao chegar na Câmara 

dos Deputados, sob o nº PL 8305/2014 (BRASIL, 2014), nota-se que a redação havia sofrido 

poucas alterações, caracterizando feminicídio como a morte da mulher “por razões de 

gênero”. Contudo, até a promulgação da lei em março de 2015, o termo “gênero” é suprimido 

e substituído por “condição de sexo feminino” em sua versão final. Sobre isso, Borges e 

Cabral (2022, p. 53), comentam que “com essa alteração, foi reduzido o alcance da norma 

para restringir sua aplicação somente às mulheres, assim consideradas enquanto sua condição 

biológica”. 

Ao comparar tal situação com um caso mais recente, do PL 2746/2021*, pode-se intuir 

que, como visto no capítulo três, a alteração não foi por acaso, mas uma manobra política 

visando excluir as mulheres trans e travestis da abrangência da Lei do Feminicídio 

(NASCIMENTO, 2021). Explicita-se a confusão e incongruência ao redor do debate sobre os 

significados de sexo, gênero e afins. Como vimos anteriormente, não se pode considerar o 

sexo e a natureza como reais, como elementos pré-discusivos; pois a ideia do “sexo natural”, 

estabelecido como uma categoria politicamente neutra, é também uma construção social, tanto 

quanto o gênero (BUTLER, 2020). Assim, a dicotomia entre sexo (real) e gênero (fictício) é 

ilusória. Assim, mesmo que na Lei 13.104/2015 conste a expressão “condição do sexo 

feminino”, ao invés de “gênero”, a interpretação deve abranger às mulheres trans e travestis. 

Porém, muitas vezes o fenômeno da violência feminicida é entendido como se 

atingisse por igual todas as mulheres, independentemente de raça e classe social, por exemplo. 

Letícia Nascimento (2021) explica que partir de tal perspectiva é se basear em um pressuposto 

errôneo e enviesado que considera uma concepção universalizada que ignora as diversas 

opressões que atravessam os corpos femininos, tornando cada mulher singular, e não como 

parte de um conjunto que seria impactado da mesma maneira. Ainda, não se pode 

desconsiderar que as mortes de mulheres transexuais e travestis tem como motivação a 

discriminação ao papel social feminino que estas representam, como também a repulsa e 

* O PL 2746/2021 tinha por objetivo a substituição da palavra "gênero" por "sexo" em três artigos da Lei Maria 

da Penha. De acordo com o relator da proposta, Francisco Jr. (PSD-GO): “A presente proposição é o reforço do 

conceito de sexo biológico na forma estabelecida no artigo primeiro da própria lei, para definir seu público alvo, 

qual seja: a defesa das mulheres de qualquer tipo de violéncia”. 

https://www.camara.leg br/noticias/845 15 1-projeto-troca-a-palavra-genero-por-sexo-em-tres-artigos-da-lei-maria 
-da-penha/ 
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desprezo aquelas que não se enquadram no padrão cisheteronormativo (NASCIMENTO, 

2021). 

Em relação às mulheres trans e travestis: 

o feminicídio não é apenas o ódio e desprezo à “mulher”, pois existem uma série de 

construções culturais que definem o que é “ser mulher”, além do uso do termo 

“mulher” no singular se tornar insuficiente frente à diversidade de construções de 

mulheridades e feminilidades. (...) Entretanto, cada vez mais, o feminicidio passa 

por um alargamento conceitual de modo a garantir que mulheres transexuais e 

travestis também estejam amparadas juridicamente por este dispositivo. Travestis, 

mulheres cisgêneras e transexuais compartilham uma vulnerabilidade social por 

performarem identidades de gênero femininas em suas realidades sociais diárias. 
(NASCIMENTO, 2021, p. 110) 

Portanto, no caso do transfeminicídio, além do ódio ao feminino, junta-se a aversão ao 

fato dessas pessoas se desviarem dos papéis sociais que lhes foram impostos ao nascer. Com 

efeito, Borges e Bortolozzi (2016) criticam a criminalização da violência feminicida da forma 

como foi recepcionada na legislação brasileira, por compreenderem que apenas reforça o 

discurso binário de sexo e gênero. No mesmo sentido, Borges e Cabral (2022, p. 51) 

concluem: 

Em suma, o problema da criminaliza¢do do feminicidio residiria no fato de ser sua 

eficacia sempre limitada na luta pela diminuigdo dessa violéncia e na exclusdo ou 

invisibilizagdo de outras violéncias praticadas por questdes de género, expressdo 

que, como se viu, foi propositalmente retirada do texto legal. 

Nesse diapasdo, Soraia Mendes (2020) destaca a questdo do feminicidio, colocando 

em evidéncia o fato de que tais mortes ndo sdo cometidas apenas por parceiros ou 

ex-parceiros das vitimas, mas também ocorrem em decorréncia de atos de violéncia misogina 

ocasionados pela falta de politicas públicas no geral. Alguns exemplos seriam a falta de 

transporte, iluminagdo e/ou de seguranga que sejam capazes de garantir as mulheres o basico 

direito a cidade. 

Assim, Mendes (2020) destaca que a violéncia de género não resulta apenas de agdes 

individuais, podendo ser derivada de questdes maiores e estruturais, as quais também 

precisam ser objeto de estudo. Nesse sentido, a violéncia de género circula por toda a 

extensdo do territério nacional e, compreendendo que a inexisténcia de politicas publicas 

também é responsavel pela violéncia contra as mulheres, a autora destaca a responsabilidade 

do Estado nesse combate. 

Destarte, se ha um aumento no nimero de mortes de mulheres no Brasil, 

especialmente com recorte racial, deve ser debatida a existéncia de um feminicidio de Estado, 
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que por vezes fica visível e por vezes é cometido de maneira furtiva, mas sempre se dá através 

de uma política de extermínio que precisa ser denunciada (MENDES, 2020). 

4.1.3 ADO 26 - Criminalização da homotransfobia 

A urgência pela criminalização da homotransfobia, notadamente, deu-se em razão da 

expressiva taxa de violência contra pessoas homossexuais e transsexuais no Brasil. De forma 

ilustrativa, aproximando-se o presente trabalho de dados concretos que visem contextualizar 

as ações judiciais a serem apresentadas em sequência, o Relatório de População LGBT morta 

no Brasil do ano de 2018, elaborado pelo Grupo Gay da Bahia (GGB), registrou que o país é o 

primeiro lugar no ranking de crimes contra as minorias sexuais, sendo constatadas 420 

vítimas fatais da homotransfobia. Em outras palavras, a cada 20 horas uma pessoa LGBTI+ 

morre de forma violenta no Brasil, resultando em crimes que, majoritariamente, incorrem da 

impunidade dos autores por decorrência da dificuldade de identificação — quando crimes 

cometidos na madrugada, lugares ermos ou na própria residência — e da secundarização dada 

pelas autoridades policiais (GGB, 2019). 

Os indícios não permitem uma posição definitiva, mas é razoável especular que o 

crescimento da violência não é acompanhado do crescimento de denúncias pelo forte 

descrédito do Estado brasileiro no combate às violências homofóbicas, dada a sua 

inércia histórica na produção de políticas públicas consistentes sobre a temática. 

(RIOS; MELLO, 2020, p. 329) 

Nesse contexto, o qual, frisa-se, não é específico do ano de 2018, mas sim contínuo 

em toda a história da sociedade brasileira, o movimento LGBTI+ impulsionou suas principais 

demandas e fez frente às vias institucionais com o intuito de promover uma atuação mais 

incisiva e representativa de seus direitos diante da inefetividade do Estado (ALVES, 2021). 

No ano de 2001, a ex-deputada federal Iara Bernardi, filiada ao Partido dos Trabalhadores 

(PT), apresentou o Projeto de Lei (PL) n. 5.003/2001, o qual pretendia a criminalização de 

práticas discriminatórias em razão da orientação sexual das pessoas. Após aprovação no 

plenário da Câmara dos Deputados, o PL foi remetido ao Senado Federal, havendo sido 

realizadas discussões na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e na 

Comissão de Assuntos Sociais, contudo não foi votado; atualmente se encontra arquivado. 

Igualmente, o Projeto de Lei da Câmara n. 122/2006, que define crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito de gênero, sexo, orientação sexual e identidade de gênero, 

também apresentado pela ex-deputada Iara Bernardi/PT, restou arquivado. 
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Notório, assim, a esquiva do Poder Legislativo em proceder com a criminalização da 

homotransfobia, de modo que o movimento LGBTI+ buscou outros meios de promover a luta 

pelos seus direitos. Em vista disso, o Poder Judiciário foi provocado através da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) n. 26, de autoria do Partido Popular Socialista 

(PPS). A ADO 26 objetiva: 

a criminalização específica de todas as formas de homofobia e transfobia, 

especialmente (mas não exclusivamente) das ofensas (individuais e coletivas), dos 

homicídios, das agressões e discriminações motivadas pela orientação sexual e/ou 

identidade de gênero, real ou suposta, da vítima, por ser isto (a criminalização 

específica) decorrência da ordem constitucional de legislar relativa ao racismo (art. 

5º, XLII) ou, subsidiariamente, as discriminações atentatórias a direitos e liberdades 

fundamentais (art. 5º% XLI) ou, ainda subsidiariamente, ao princípio da 

proporcionalidade na acepção de proibição de proteção deficiente (art. 5º, LIV, da 

CF/88) (PPS, 2013, p. 1). 

O julgamento da ADO 26 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), ocorrido no ano de 

2019, foi conjunto ao julgamento do Mandado de Injunção n. 4733°, sendo apresentadas 

determinagdes compativeis entre ambas as agdes a fim (i) do reconhecimento da inércia 

legislativa em relagdo a criminalizagdo da homotransfobia e (ii) da criminalizagdo dos 

comportamentos de violéncia e discriminagdo decorrente de identidade de género e 

sexualidade (REIS, 2022). Na oportunidade, o Ministro Relator Celso de Mello considerou 

que condutas homotransfobicas constituem em manifestagdes de racismo em sua dimensdo 

social. Explica-se: 

(...) o conceito de racismo — que envolve clara manifestagdo de poder — permite 

identifica-lo como instrumento de controle ideoldgico, de dominagdo politica, de 

subjugagdo social e de negagdo da alteridade, da dignidade e da humanidade 

daqueles que, por não integrarem o grupo social dominante nem pertencerem ao 

estamento que detém posi¢do de hegemonia em uma dada estrutura social, são 

considerados “outsiders™ e degradados, por isso mesmo, a condição de verdadeiros 

marginais do ordenamento juridico, expostos, em consequéncia de odiosa e injusta 

inferiorizagdo, a uma perversa e profundamente lesiva situação de exclusdo do 

sistema de protegdo do Direito. 

Dai a constatagdo de que o preconceito e a discriminagdo resultantes da aversão aos 

homossexuais e aos demais integrantes do grupo LGBT (tipicos componentes de um 

grupo vulneravel) constituem a propria manifestação — cruel, ofensiva e intolerante — 

do racismo, por representarem a expressdo de sua outra face: o racismo social 

(BRASIL, 2019, p. 95). 

? O Mandado de Injunção n. 4733 foi impetrado pela Associagdo Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgéneros 
(ABGLT) em face do Congresso Nacional por conta das omissdes as discriminagdes relativas ao racismo e 

atentatorias a direitos e liberdades fundamentais, na forma do artigo 5°, incisos XLI e XLII, da Constituigdo da 

República. 
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Com oito votos favoráveis e três contrários, as pretensões de criminalização da 

homotransfobia foram reconhecidas parcialmente, de modo que atestada as omissões 

legislativas e apontada para a criminalização judicial de condutas homofóbicas e transfóbicas. 

Contudo, a forma que ocorreu o processo é alvo de críticas por parte da doutrina, 

Borges e Cabral (2022, p. 54-55) condensam as análises: 

As críticas ao processo de criminalização da homotransfobia pela via judicial, no 

âmbito da literatura jurídica penal, podem ser sintetizadas na indicação da 

incoerência, numa visão criminológica, entre a defesa de um direito penal mínimo 

concomitante à busca por severa punição daqueles que violam direitos humanos. Na 

perspectiva da dogmática penal, argumenta-se violação ao princípio da legalidade, 
presente no artigo 1º do Código Penal, pois o STF estaria realizando uma analogia 

prejudicial aos acusados, prática vedada no direito penal. Na seara do direito 

constitucional, autores relevantes criticaram o pleito a partir de uma discussão sobre 
os limites institucionais na relação dos poderes da República. 

Em contrapartida, uma parcela da doutrina aduz que a criminalização da 

homotransfobia é medida determinada, condizente com a Constituição de 1988, bem como 

com a jurisprudência do próprio STF, a qual adotou uma interpretação do racismo como um 

processo social e não biológico no Habeas Corpus nº 82.424 — Caso Ellwanger (BRASIL, 

2004). Borges e Cabral (2022, p. 55) comentam que, por essa perspectiva, a criminalização 

adotada pelo STF não seria analogia e nem interpretação extensiva, “mas, sim, “aplicação da 

Constituição e de normas de direito internacional, sendo e dando seguimento à integridade do 

‘romance em cadeia’ no qual o HC. 82424 se constitui em um capítulo especial”. 

De todo modo, não se pode olvidar que, ao utilizar a via da criminalização como 

política de combate à violência de gênero, o Estado brasileiro continua agindo dentro de uma 

lógica masculina que busca reiteradamente formas de se autoafirmar. 

CONCLUSÃO 

Ao instituir a Agenda 2030 os países que a compõem se comprometeram a “não deixar 

ninguém para trás”, unindo esforços para que os 17 objetivos e 169 metas incluam todas as 

pessoas, especialmente as populações mais vulneráveis. Entretanto, observou-se que, no que 

tange ao combate à violência de gênero e à transfobia, o texto da Agenda tem muito a 

aprofundar até que de fato reflita a realidade enfrentada pelas vítimas dessa agressão. 

No cenário brasileiro, averiguou-se que independentemente das oscilações numéricas, 

no geral não houve mudança significativa em relação a violência e a subalternização social 

em que vivem as pessoas trans, as quais seguem sofrendo com os piores índices de violência 

transfóbica do mundo. Assim, verificou-se a ausência de ações efetivas de enfrentamento à 
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transfobia por parte do Estado brasileiro, bem como a necessidade de novos mecanismos que 

auxiliem no combate a esta espécie de violência, que se apresenta cotidianamente nas mais 

variadas formas. 

A população trans rompe com o sistema binário sexo-gênero, homem/mulher; 

enfrentando as investidas que tentam limitá-la e impor papéis de gênero pré-definidos com 

base no sexo biológico. Desse modo, com base nos ensinamentos, principalmente, dos 

filósofos Michel Foucault e Judith Butler, foi possível compreender como a produção 

discursiva regulamenta a vida da sociedade e determina todo o corpo social, o gênero, os 

papéis que destes derivam e a forma que suas práticas e performances são cobradas. Em 

última análise, determina quais corpos deixa viver e quais corpos faz morrer. 

Da análise da Agenda 2030 da ONU para o Desenvolvimento Sustentável elaborada 

neste trabalho, no que se refere à igualdade de gênero e combate à violência de gênero, 

pôde-se concluir que ainda há diversas lacunas e generalidades a serem sanadas e/ou 

aprimoradas. Contudo, não obstante as ressalvas realizadas, concluiu-se que o Glossário do 

ODS 5 esta mais adequado a diversidade sexual e de género presente na nossa sociedade. 

Acerca dos marcos legais comentados, a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicidio, 

bem como a ADO 26, todos constituem um elemento importante na discussdo sobre uma 

justica com perspectiva de género transformadora. Entretanto, tais ferramentas elaboradas 

para responsabilizagdo de autores de violéncia contra mulheres, por terem seu fim na 

criminalizagdo, ainda se encontram dentro de uma logica limitadora e, muitas vezes, binaria 

de género. 

Nesse sentido, a aposta na mera criminalizagdo de condutas ndo bastara para o Brasil 

cumprir com as metas assumidas internacionalmente em relagdo a violéncia de género e ao 

combate a transfobia. Serd necessario a articulagdo de medidas educativas, politicas de 

assisténcia e desenvolvimento de mecanismos oficiais de levantamentos de dados, a fim de 

mapear e melhor compreender qual o cendrio e quais circunstancias atravessam as vidas 

transgéneras. 

Mais do que isso, por fim, entende-se como necessario buscar a superagdo das 

fronteiras de género e todas as violéncias que estas carregam. Nesse sentido, percebe-se a 

teoria queer como uma possibilidade de enxergar um mundo pés-identitario e, portanto, com 

um horizonte menos delimitado por produgdes discursivas. A implementagdo das metas da 

Agenda 2030, portanto, devera ser acompanhada da subversão de discursos e praticas. 
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